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ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 

DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº  012/2025 

CONTRATO Nº 10/2025 ' ' 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO, 

CNPJ nº 01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto 

Bonito, São João do Paraiso/MA. 

— CONTRATADA: MARIA CONCEIGCAO SANTOS PINTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍÇIOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de LICITAÇÃO Nº 009/2025, COM 

FUNDAMENTO NO Art. nº 75 da Lei 14.133/21- Inciso Il - Contratação que 

envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte 

e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e 

compras. 

ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65. 973,000 — CNPJ - 01 616 690/0001-70



L. 
Comércio e Servicos 

Inscrição Estadual: 12,48915-8 

CNPJ: 24.491.907/0001-69 

PROPOSTA DE PRECO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos a apreciagdo de V. Sra. a nossa proposta relativa a licitagao em 

epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omisses que venham a 

ser verificados na preparagdo da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 

e concordamos com as condigdes fornecimento Pré estabelecidas pela Administragdo 

Contratante. 

ITEM | QUANT | UN DESCRIÇÃO MARCA R TOTAL 

PRAZO DE VALIDADE, SELO m' 2111 i 

AGRICULTURA E 

Açúcar: descrição: produto composto 
sacarcse originário do suco da | 

2 | 300 |UN|  fermentagao, isentode & Qe 1247 R$ 368112 | 
parasitas e detritos animais e ó | 

Embalagem: saco plAstico resist i ." 

Achocolatado i - 
20 |un| emudager tv oS LI AAA 

no produto, dentro do prazo de validade. 

4 | 12 jojn Adogantes 100g MARATA 

| Bolacha de sal. descrição: bolacha de sal tipo 
| maisena, contendo basicamente farinha de 

| TE c Em e s TR, Rs ing! , o mesmo ser jo. 
Deve ser isento (0%) de gordura tipo trans, | FORTALEZA | ggg R$ 102060 

Embalagem: a embalagem do produlo deverá 
ser saco de polipropilano atéxico, resistente, 

lacrado. 400g 

Biscoito dace tipo Maisena: pct de 400g, 
de smbdiagem ik i R R$ 1101,17 

resistente, livre de fures e sujidades, dentro do 9,93 
prazo de validade. 

Pc Flocao de milho de 5009 NUTRIVITA 240 310 RS 74448 

8 | 200 |PC Flocao de arroz de 500g NUTRIVITA 5] R$ 108128 

Leite integral UHT: (embalagem de 1 fitro). 
9 | 300 [LT| embalagem resistentes livre de sujidades. | PIRACANJUBA | | 2É R$ 312444 

Com Registro do SIF. SIE ou SIM 

Margarina: (padrão delicia) ou produto similar 
4 essas caracteristicas citadas abaixo. 

Margarina vegetal com sal e com o pote de 1 
10 100 |UN| kg Livre de gorduras trans, oriunda de óleo PRIMOR 

vegetal comestivel, contendo viteminas, 
amaammmmwmmm 

R$ 18,07 R$ 1.807,08 



S 
Silva 

Comércio e Serviços 

inscrição Estadual: 12.48915-8 

CNPJ: 24,491.907/0001-69 

Balas de frutas de boa qualidade pacotes de R$ 1 | s |Pc p ERLAN . R$ 782.50 

12 | s |Pc Bala de café, boa qualidade ERLAN FA R$ 111830 

13 | 300 |UN| — Refrigerante 2 itros de boa qualidade. cocA A R$ 3960,00 

= ºãumúmu" mm inima 109g com 1 . no minimo 10g é R$ 
14 | 120 |UN Do máximo 20g, com identificação do produto | DROETKER | 322 R$ 98680 

e prazo de validade. 

LEITE EM PO INTEGRAL, EMBALAGEM DE | 
380GR COM DATA DE FABRICACAO E R$ 

15 80 LT | VALIDADE, PRODUTO COM NO MAXIMO 30 ceeL 2322 R$ 1.393,13 

DIAS DE FABRICACAO E NO MINIMO 01 : 
ANO DE VALIDADE 

SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM 
PROPRIA, 1 KG, COM IDENTIFICACAO DO - 

16 20 PC PRODUTO, MARCA E ENDEI ) jo 231 R$ 46,20 
FABRICANTE, PESO LIQUIDO - 

VALIDADE. 
VALOR TOT. R$ 26.295,89 

VALOR POR EXTENSO: (Vinte e Oito Mil & ita.e Cinco Reais e Oitenta e Nove 
Centavos) j 

PROPONENTE: 
RAZAO SOCIAL: D S SILVA COMERCIO E SM ! V Ç:, 
CNPJ: 24.491.907/0001-69 s ey P 
ENDERECO: Rua Maranhão n5 106, Gahtra {eSrptstrddoMEranhits O E 
TELEFONE: (99) 98849-3223 
FAX: 

E-MAIL: dssilvaprodutoseservicos@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARA A ATA DE REGISTRO DE PRECOS E O CONTRATO 
NOME: Diego Souza Silva... 

CPF: 024.296.273-45 

RG: .022449532002-1 
NACIONALIDADE: Brasileiro 

ESTADO CIVIL: Casado 

PROFISSAD: Empresario 
ENDERECO COMPLETO: Rua Maranhao, 106, Campestre do Maranhão 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (dias) || 

Declaramos que nos pregos cotados já estdo incluidos todos os tributos, custos de frete, 
encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o 

objeto da licitagdo. 



= 
Silva 

Comércio e Serviços 
Inscrição Estadual: 12.48915-8 

CNPJ: 24,491,907/0001-69 

Campestre do Maranhão 01 de março de 2025. 

CNPJ nº 24.491.907/0001-69 

Diego Souza Silva 

RG;022449532002-1 

CPF:024.296.273-45 

Silva 
Comeércio e Servicos 



MAISMIX 
CNPJ: 36.385.586/0001/05 - 36.385.586 ANA PAULA FERNANDES RABELO 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

A Empresa A. P. Fernandes Rabelo Distribuidora — ME, inscrita no CNPJ nº 

36.385.586/0001-05, com sede na Rua Alagoas s/nº , Bairro: Alfredo Santos, CEP 65.968-000, 

Campestre do Maranhão - MA, representada legalmente pelo preposto o Srº ANA PAULA 

FERNANDES RABELO, inscrita no CPF/RF, 018.707.893-93, vem por meio deste submetermos à 

vossa apreciação o resumo da nossa proposta relativa a licitação em epigrafe, os preços abaixo 

discriminados para o fornecimento sob demanda. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM | QUANT | UN DESCRIÇÃO MARCA Ni TOTAL 

CAFE TORRADO E MOIDO: EMBALAGEM A 

VACUO, DE 1º QUALIDADE, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO. MARCA DO | 

FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, 

1 | 200 |PC| pRAZO DE VALIDADE, SELO DE PUREZA |  MARATA 
DA ABIC. PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 

AGRICULTURA E EMBALAGEM DE 250 G. 

RS 
20,15 R$ 402948 

Agticar: descrição: produto composto por 
sacarose originário do suco da cana, livre de RS 

2 300 |UN fermentação, isento de matéria terrosa, BLANCO 11,62 R$ 3.485,16 
parasitas e detritos animais e vegetais. ' 

Embalagem: saco plástico resistentes de 2 kg. 

Achocolatado em Pó (pct de 400g) RS 
| 320 |UN| embalagem livre de furos, livre de sujidades MARATA R$ 2.907,07 

no produto, dentro do prazo de validade. 903 

4 12 UN Adogantes 100g MARATA 10!?:7 R$ 126,86 

Bolacha de sal: descrição: bolacha de sal tipo 
maisena, contendo basicamente farinha de 

trigo, amido e açúcar; caso tenha algum outro 
| ingrediente, o mesmo deve ser mencionado. RS 

5 | 120 |UN| Deveserisento (0%) de gordura tipo trans, | FORTALEZA | g 49 R$ 88280 
Embalagem: a embalagem do produto devera 
ser saco de polipropilenc atoxico, resistente, 

lacrado. 400g 

Biscoito doce tipo Maisena: pet de 400g, 
embalagem transparente de plastico R$ 

6 | 120 |UN | resigtente, livre de furos e sujidades, dentrodo | =S TRECA 948 RS 1.187.02 
prazo de validade. 

7 | 240 |Pc Flocao de milho de 500g NUTRIVITA | %S R$ 71064 

8 | 240 |PC Flocao de arroz de 500g NUTRIVITA 4stz R$ 101304 

Rua: Alagoas s/nº Bairro: Alfredo Santos — Campestre do Maranhão



MAISMIX 
CNPJ: 36.385.586/0001/05 - 36.385.586 ANA PAULA FERNANDES RABELO 

Leite integral UHT: (embalagem de 1 litro), - 
9 300 LT embalagem resistentes livre de sujidades. PIRACANJUBA 9,94 R$ 208242 

Com Registro do SIF. SIE ou SIM ” 

Margarina: (padrão delicia) ou produto similar 
4 essas caracteristicas citadas abaixo. 

Margarina vegetal com sal e com o pote de 1 RS 
10 100 |UN| Kkg.Livre de gorduras trans, oriunda de óleo PRIMOR 17.25 R$ 172494 

vegetal comestivel, contendo vitaminas, * 
açúcar e cloreto de sódio dentro dos padrões 

legals. 
Balas de frutas de boa qualidade pacotes de R$ 

n 60 PC 700g ERLAN 12,45 R$ 74693 

12 | 8& |Pc Bala de café, boa qualidade ERLAN sy | R$ 106747 

13 | 300 |UN Refrigerante 2 litros de boa qualidade. COCA nRêº R$ 3.780,00 

Cha de sabores variados: embalagem: caixa 
com 10 saquinhos, contendo no mínimo 10g e R$ 

14 | 120 |UN no maximo 20g, com identificação do produto | DROETKER | 765 R$ 04198 
e prazo de validade. 

LEITE EM PO INTEGRAL, EMBALAGEM DE 
380GR COM DATA DE FABRICACAO E RS 

18 60 LT | VALIDADE, PRODUTO COM NO MAXIMO 30 CCGL 2216 R$ 1.329,80 
DIAS DE FABRICACAO E NO MINIMO 01 : 

ANO DE VALIDADE 

SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM 
PROPRIA, 1 KG, COM IDENTIFICACAO DO RS 

18 20 PC PRODUTO, MARCA E ENDERECO DO NOTA10 221 RS 44,10 
FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE ‘ ' 

VALIDADE. 

TOTAL R$ 27.009,71 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 36.385.586 ANA PAULA FERNANDES RABELO 

CNPJ: 36.385.586/0001-005 

ENDERECO: TV 01, S/N, ALFREDO SANTOS, CAMPESTRE DO MARANHAO-MA 

TELEFONE/FAX: (99) 98861-7986 

E-MAIL: POLIVEIRAFERNANDES@HOTMAIL.COM 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARA A ATA DE REGISTRO DE PRECOS E O CONTRATO 

NOME: ANA PAULA FERNANDES RABELO 

CPF:018.707.893-93 

RG: 016107062000-7 SESP/MA 

NACIONALIDADE: Brasileiro 

ESTADO CIVIL: Solteiro 

PROFISSAO: Empresario 

ENDERECO COMPLETO: TV 01, s/n, Alfredo Santos, Campestre do Maranhão - MA. 

Rua: Alagoas s/nº Bairro: Alfredo Santos — Campestre do Maranhdo



MAISMIX 
CNPJ: 36.385.586/0001/05 - 36.385.586 ANA PAULA FERNANDES RABELO ' 

4 . PFRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias 

5 . DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: Banco Bradesco AG: 1761, C/C: 13592-5, em nome de 
36.385.586 ANA PAULA FERNANDES RABELO 

Declaramos que nos pregos cotados já estdo incluidos todos os tributos, custos de frete, 

encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto 

da licitação. 

Campestre do Maranh#o: 01/03/2025. 

36.385.586 ANA PAULA FERNANDES RA 

ANA PAULA FERNANDES RABELO 

CPF: 018.707.893-93 

Rua: Alagoas s/nº Bairro: Alfredo Santos — Campestre do Maranhão
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FRANCIS M 
PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

A Empresa M. C. 8. PINTO — ME, inscrita no CNPJ nº 28.895.623/0001-99, com sede 

na Rua Onildo Gomes nº 104, Bairro: Centro, CEP 65.968-000, Campestre do 

Maranhão-MA, representada legalmente pelo preposto o Sr Francinaldo Santos Pinto, 

portador da CNH sob º nº 02631964337, DETRAN/TO, inscrita no CPF/RF, 

923.774.673-34, vem por meio deste submetermos à vossa apreciação o resumo da 

nossa proposta relativa a licitação em epigrafe, os preços abaixo discriminados para o 

fornecimento sob demanda. 

[rrem [quantT] un DESCRIÇÃO MARCA VLR UND TOTAL 

CAFE TORRADO E MOIDO: EMBALAGEM A 
VACUO, DE 1º QUALIDADE, COM 

| IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 1 | 200 |pc|FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, IR RS | RS PRAZO DE VALIDADE. SELO DE PUREZA DA 19.19 | 3.837,60 | ABIC. PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
‘ NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E 

EMBALAGEM DE 250 G 

Açúcar: descrigao: produto composto por 
sacarose originario do suco da cana, livre de Rs | R$ 2 | 300 | UN|fermentagao, isento de matéria terrosa, BLANCO 11,08 |3516.20 parasitas e detritos animais e vegetais. : S 
Embalagem: saco plástico resistentes de 2 kg. 

Achocolatado em Pó (pct de 400g) embalagem i 320 ‘ UN | livre de furos, livre de sujidades no produto, MARATA 8,65 | 2.768,64 7~ | | — | dentro do prazo de validade. l [ £190 | RS | RS 4 12 UN | Adogantes 100g MARATA 10,07 | 120,82 

Bolacha de sal: descrição: bolacha de sal tipo 
maisena, contendo basicamente farinha de 

| — |trigo, amido e açúcar; caso tenha aigum outro 
| un | ingrediente; o mesmo deve ser mencionado. R$| RS S | 120 |UN | peveser isento (0%) de gordura tipo trans. FORTALEZA 7.80 | 936,00 Embalagem: a embalagem do produto deverá 

ser saco de polipropileno atóxico, resistente, 
lacrado. 400g 

Biscoito doce tipo Maisena: pet de 400g, 
embalagem transparente de plastico resistente, RS | R$ 8 | 120 UN yo e furos e sujdades, dentro do prazo de ESTRELA 9,02 | 1.082,88 validade. 

7 | 240 | PC|Flocao de milho de 500 NUTRIVITA Ry | 8s I 9 2,82 676,80 | | R$| R$ 8 | 240 |PC|Flocaode arroz de 500g NUTRIVITA 405 | 56480 
Leite integral UHT: (embalagem de 1 litro), | ss 9 | 300 |LT |embalagem resistentes livre de sujidades. Com |  PIRACANJUBA 954 K MY Registro do SIF. SIE ou SIM 2. 

Rua Onildo Gomes nº 104, Bairro: Centro, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão-MA



FRANCIS NA DX 
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| Margarina: (padrão delicia) ou produto similar à 
| essas caracteristicas citadas abaixo. Margarina 

| vegetal com sal e com o pote de 1 kg. Livre de R$ | R$ 
10 | 100 |UN |gofduras trans, oriunda de óleo vegetal | ey 16,43 | 1.642,80 

| comestivel, contendo vilaminas, açúcar e | 
| — |eloreto de sódio dentro dos padrões legais. 

Balas de frutas de boa qualidade pacotes de R$| Rs 1 | 6 |Pc 7000 | e 11,86 711,36 
: RS| R$ 12 | 80 |PC|Baladecafé, boa qualidade | ERLAN 2 |401664 

T T RS| R$ 13 | 300 |UN |Refigerante 2 litros de boa qualidade. | coca | . 

| | cha de sabores variados: embalagem: caixa 
com 10 saquinhos, contendo no minimo 10g e RS | R$ 

14 | 120 |UN o aximo 209. com identificagao do produto e DR.OETKER 7.48 | 897.12 
| | | prazo de validade 

LEITE EM PO INTEGRAL, EMBALAGEM DE 
380GR COM DATA DE FABRICACAO E 

15 | 60 LT | VALIDADE, PRODUTO COM NO MAXIMO 30 cceL 21 3? | IRZSQS 48 
DIAS DE FABRICACAO E NO MINIMO 01 . 
ANO DE VALIDADE 

SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM 
PROPRIA, 1 KG, COM IDENTIFICAÇAO DO R$| R$ 

16 20 PC | PRODUTO, MARCA E ENDERECO DO NOTA10 210 | 42,00 
FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE d ¥ 
VALIDADE. 

R$ 
VALOR TOTAL 25.723,54 

O preço global da proposta é de R$ 25.723,54 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e Vinte e 

Três Reais e Cinquenta e Quatro Centavos). 

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 

Informamos que o Representante que assinará o contrato decorrente desta licitação 

será a Sr. Francinaldo Santos Pinto, portador da CNH sob o nº 02631964337, 

DETRAN/TO, inscrita no CPF/RF, 923.774.673-34, com residente e domiciliado na Rua 

Onildo Gomes nº 104, Bairro: Centro — Campestre do Maranhão -MA. 

Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os 
pagamentos deverão ser creditados à AGÊNCIA Nº. 0007605~ 8, CONTA CORRENTE 

Nº. 1761-2, - Banco do Bradesco, em nome de M. C. S. PINTO - ME. 

Campestre do Maranhao - MA, 01 de margo de 2025. 

M. C S. PINTO - ME 
CNPJ nº 28.895.623/0001-99 

Representante legal 

Rua Onildo Gomes n° 104, Bairro: Centro, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhéo-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO b ii o 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028%, — d& 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 - CNPJ — 01 616 690/0001-70 

1. DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

| Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

Setor requisitante: PAULO ALVES MONÇÃO 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das 
necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Justificativa para o uso do Diagrama de Fluxo de Dados (DFD) na Aquisição de 

Gêneros Alimentícios 

1. Apoio à transparência e rastreabilidade: O DFD permite mapear e visualizar claramente 
os fluxos de informações e documentos que envolvem a aquisição de gêneros alimentícios 
pela Câmara Municipal. Segundo o artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, a transparéncia é um 
dos princípios que norteiam a licitação. Ao utilizar o DFD, é possível garantir que todas as 
etapas do processo sejam acompanhadas de forma clara, desde a demanda interna até o 
pagamento ao fornecedor, atendendo às exigências de publicidade e rastreabilidade. 
Eficiência na gestão do processo licitatório: O DFD contribui para o aprimoramento da 
gestão ao fornecer uma visão holística dos processos. Isso facilita a análise e a correção de 
possíveis falhas ou gargalos, ajudando os gestores da Câmara Municipal a tomar decisões 
informadas e a otimizar os fluxos de trabalho. A Lei nº 14.133/2021 destaca a busca por 
eficiência nas contratações, e a utilização do DFD pode proporcionar uma visão clara de 

como os dados circulam e são processados, minimizando redundâncias e otimizando os 
tempos de resposta. 
Seguranca e conformidade com a legislação: A Lei nº 14.133/2021 determina a 
obrigatoriedade de contratação de fornecedores que atendam a critérios específicos de 
habilitação, qualificação e regularidade fiscal. O DFD pode ser utilizado para garantir que 
todos os dados relativos a essas verificações sejam processados corretamente e em 
conformidade com os requisitos legais, evitando contratações irregulares ou fraudulentas. À 
segurança dos processos licitatórios é um dos pilares da nova legislação. 

4. Facilidade na auditoria e controle: A transparência também está relacionada à 
possibilidade de auditoria. Com o DFD, os auditores podem facilmente identificar as etapas 
do processo de aquisição de alimentos, desde a solicitação até a entrega, e verificar se todas 
as exigências legais foram cumpridas. Isso é especialmente relevante em um contexto de 
fiscalização pública, conforme disposto no artigo 173 da Lei nº 14.133/2021. que trata da 

fiscalizagdo dos contratos. 
5. Atendimento à demanda interna e controle de recursos publicos: A Camara Municipal 

de São João do Paraiso/MA tem a obrigação de utilizar os recursos publicos de forma 
eficiente e dentro dos principios da Administragdo Pública, como a moralidade e a 
eficiéncia. O DFD permite verificar como as solicitagdes internas (por exemplo. os 
departamentos ou setores da Câmara) interagem com o processo de aquisição, ajudando a 
controlar o uso dos recursos ¢ a planejar as compras de maneira mais racional. 

6. Adaptação ao contexto da nova Lei de Licitagdes: A Lei nº 14.133/2021 trouxe um novo 

marco legal para as licitagdes, com énfase na simplificagio dos processos e maior 
flexibilidade na execugio de contratos. O DFD pode ser utilizado para demonstrar a 

aplicagdo pratica de algumas dessas inovagdes, como o planejamento da aquisição, a 

[)
 

w 

Avenida S&o Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São Jo&o do Paraiso/MA
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ESTADO DO MARANHÃO v 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 - 202 
Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 

definição de critérios de selegdo e a avaliação da proposta, de forma a atender a essa nova 
abordagem mais estratégica e orientada para resultados. 

Portanto, a utilização de um Diagrama de Fluxo de Dados (DFD) na aquisição de géneros 
alimenticios para a Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA., conforme estipulado pela Lei nº 
14.133/2021, justifica-se pela necessidade de: 

Garantir transparéncia e controle; 
Assegurar que todos os processos sejam eficientes e em conformidade com a legislação; 
Proporcionar facilidades para auditoria e fiscalização; 
Melhorar a gestão e planejamento das compras, otimizando recursos públicos. 

3. Descrições e quantidades 

ITEM | UND | QUANT OBJETO 
1 Mes 10 Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das 

necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA.. 

Em anexo consta a tabela dos profissionais a serem contratados, o preço médio de mercado e as 
respectivas cotações de preço, instando o valor acima no valor total da contratação para um período 
de 10 (dez) meses. 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: durante 10 (dez) meses, como registrado na proposta e firmado 
em contrato. 

4.2. Local e horário da Execução dos Serviços: os serviços serão executados in loco. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: os demais esclarecimentos deverão ser 
encaminhados ao departamento de compras. 

4.4. Prazo para pagamento: O pagamento será realizado com a execução e após cumprimentos 
dos requisitos para liquidação da despesa. 

4.5. Classificação Orçamentária: 
ORGAO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENGCAO DO SETOR ADMINISTRATIVO 
Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros - PJ 
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4.6. Declaração de impacto Orçamentário: Certidão de impacto orçamentário, em cumprimento 
ao disposto no art. 16, inciso I, da lei complementar nº 101/200. Considerando o que requer o 
inciso 1, art. 16, da LC nº 101/2000, que dispõe sobre a certificação do impacto que originara a 
despesa que se pretende contratar. Considerando que constitui obrigação legal a devida 
adequação de toda despesa pública e ainda a segurança orçamentária do processo de aquisição 
e gerencia de recursos públicos. 
Ante o exposto CERTIFICO que a despesa constante do processo, está devidamente adequada 
ao orçamento anual e plurianual do Município de São João do Paraíso/MA para o exercício de 
2025, para continuidade e elaboração do Procedimento Licitatório cabivel. 

DECLARAÇÃO: 
Declaramos que todos os itens indicados nessa justificativa e requisição de contratação: 

( ) constam no Plano Anual de Contratações (PAC). 

(x) NÃO constam no Plano Anula de Contratações (PAC) e deverão ser submetidos posteriormente 

a autoridade competente. 
São João do Paraíso/MA, 06 de março de 2025. 

PAULO ALVES MONÇÃO 

Diretor Administrativo 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, autorizo o andamento dos procedimentos 

administrativos para a contratação e demais providências cabíveis. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O Estudo Técnico para a aquisição de gêneros alimentícios, visando atender às necessidades da Câmara 
Municipal de São João do Paraíso/MA, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), envolve uma série de etapas para garantir a conformidade legal e a eficiência nos 
processos de compra pública. A seguir, apresento um esboço geral para a elaboração desse estudo: 

1. Introdução 

*  Objetivo: Apresentar o objetivo da aquisição de gêneros alimentícios, que pode ser para o atendimento 
de necessidades diversas da Câmara Municipal, como fornecimento para eventos, reuniões ou para 
apoio ao funcionamento das atividades institucionais. 

* Justificativa: Explicar a necessidade da aquisição de gêneros alimentícios, levando em consideração 
a legislação vigente, a demanda do órgão público e as condições do município. A justificativa deve 
demonstrar a relevância da compra para a continuidade dos trabalhos da Câmara Municipal de São 
João do Paraíso. 

2. Levantamento de Necessidades 

« Quantitativo: Definira quantidade necessária de gêneros alimentícios, com base em estudos anteriores 
de consumo, demandas sazonais, eventos programados ou qualquer outra necessidade específica. 

* Qualitative: Definir a qualidade dos alimentos (ex. frescor, tipo de produto, entre outros). Isso deve 
incluir especificações claras sobre a qualidade dos produtos a serem adquiridos, como frescor, validade 
e padrão de higiene. 

3. Base Legal para a Aquisição 

A Lei nº 14.133/2021, que regula as licitações e contratos administrativos no Brasil, estabelece os seguintes 
pontos essenciais para a aquisição de bens e serviços pela Administração Pública: 

* Art. 1% Apresenta a obrigatoriedade de seguir os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

* Modalidades de Licitação: A aquisição de gêneros alimentícios pode ser realizada por diversas 
modalidades de licitação, como: 

o Pregão: Modalidade recomendada para compras de produtos comuns e com menor risco de 
comprometimento da qualidade, com foco na obtenção de melhores preços. 

o Tomada de Preços ou Concorrência: Caso o valor da contratação seja mais elevado ou as 
condições específicas da licitação exijam uma seleção mais rigorosa de fornecedores. 

* Art. 29: Determina os critérios para habilitação de fornecedores, incluindo a regularidade fiscal, a 
capacidade técnica e a qualificação econômico-financeira. 

* Art. 72 e 73: Estabelece as regras sobre contratos administrativos, destacando a obrigatoriedade da 
formalização de contratos com as empresas vencedoras, com clusulas claras sobre o cumprimento de 
prazos e entrega dos produtos. 

4. Procedimentos de Compra 

Definição do Valor Estimado: R$ 25.723.54 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e Vinte e Trés Reais e 
Cinquenta e Quatro Centavos). 
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* Estudo de Mercado: Realizar pesquisa prévia com fornecedores locais e/ou regionais para comparar 
preços e condições. O estudo deve ser documentado e anexado ao processo licitatório. 

* Escolhada Modalidade de Licitação: A modalidade de licitação será definida conforme o valor 
estimado da contratação e a urgência da demanda: 

o Se for de baixo valor, o pregão ¢ uma modalidade adequada. 
o Se o valor for mais elevado ou envolver especificagdes técnicas detalhadas, pode-se optar pela 

tomada de pregos ou até mesmo pela concorréncia. 

- Especificagdes Técnicas: Definir as especificagdes detalhadas dos géneros alimenticios, como tipo de 
produto, quantidade, embalagem, validade, entre outros. É fundamental que as especificagdes atendam 
as exigéncias de qualidade e seguranga alimentar. 

5. Plano de Execução e Fiscalização 

* Execugdo do Contrato: A empresa vencedora deverd entregar os produtos conforme o acordado no 
contrato. A fiscalização será realizada por meio de um servidor ou comissdo responsável pela 
conferéncia da qualidade. quantidade e cumprimento das condigdes acordadas. 

* Controle de Qualidade: Garantir que os géneros alimenticios atendam aos padrdes de qualidade 
exigidos. O contrato pode prever penalidades em caso de descumprimento das condigdes estabelecidas. 

6. Consideracdes Finais 

Este estudo técnico servird como base para a contratagio de géneros alimenticios pela Camara Municipal de 
São Jodo do Paraiso, respeitando a Lei n® 14.133/2021, a fim de assegurar a legalidade, eficiéncia e a 
transparéncia no processo licitatério. A recoméndação é que todo o processo seja conduzido com a devida 
formalidade, realizando a licitação dentro ¢ds parametros legais e com a ampla divulgação. 

€tor Administrativo 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIM: TÍCIOS 

1. OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, conforme as especificações descritas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição de gêneros alimentícios se faz necessária para garantir a adequada alimentação de servidores, vereadores e convidados durante as atividades legislativas, sessões, reuniões e eventos institucionais, bem como para o atendimento às demandas relacionadas aos trabalhos administrativos da Câmara Municipal. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
Os gêneros alimentícios a serem adquiridos deverão atender as seguintes especificações minimas: 

ITEM] QUANT [ UN DESCRIÇÃO MARCA VLRUND TOTAL 
CAFE TORRADO E MOIDO: EMBALAGEM A VACUO, DE 1º QUALIDADE, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 1 | 20 | pe | FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, RS | R$3837.60 PRAZO DE VALIDADE, SELO DE PUREZA DA 19.19 ABIC. PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
EMBALAGEM DE 250 G. 

Agiicar: descrição: produto composto por sacarose originário do suco da cana, livre de fermentação, 2 300 | UN | isento de matéria terrosa, parasitas e detritos animais " ãã R$3,319,20 e vegetais. í Embalagem: saco plástico resistentes de 2 kg. 
Achocolatado em Pó (pet de 400g) embatagem livre 5 320 | UN | de furos, livre de sujidades no produto, dentro do g'ãf R$2.768.64 prazo de validade, o 

4 12 | UN | Adoçantes 100g b 
Bolacha de sal: descrição: bolacha de sal tipo maisena, Gontendo basicamente farinh de trigo, amido e açúcar; caso tenha algum outro ingrediente, s | 120 | un]| o mesmodeve sermencionado. Deve ser lsento RS | RS L (0%) de gordura tipo trans. 

7.80 | 936.00 Embalagem: a embalagem do produto deverá ser saco de polipropileno atóxico, resistente, lacrado, 400g 

Biscoito doce tipo Maisena: pet de 4008, 6 | 120 | ux | cmbalagem transparente de plástico resistente, livre RS | R$1.082.88 f * | de furos e sujidades, dentro do prazo de validade, 9,02 

7 | 200 | PC | Flocao de milho de 500g FSA 
8 | 240 | PC | Flocso deamoz de S00g s 

Leite integral UHT: (embalagem de | litro), 9 | 300 | LT | embalagem resistentes livre de sujidades. Com ooy | REESOAD Registro do SIF. SIE ou SIM : 
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Margarina: (padrão delicia) ou produto similar 4 í 
essas características citadas abaixo. Margarina 1 100 |unN| — Vegetal com sal ecom o pote de | kg. Livre de RS | R$ 1.642.80 gorduras trans, oriunda de óleo Vegetal comestivel, 16,43 contendo vitaminas, açúcar e cloreto de sódio dentro 

dos padrões legais. 

ú 60 | pc |  Balasde frutas de boa qualidade pacotes de 700g R$| R$ 
11,86 | 711,36 

: ; S 
12 80 | PC Bala de café, boa qualidade 1271 | 1016.64 . : 

RS 13 300 | UN Refrigerante 2 litros de boa qualidade, 1200 3’.‘300.00 
Ché de sabores variados: embalagem: caixa com 10 i 120 | un| Saauinhos. contendo no minimo 10g e no máximo RS | RS A 20g. com identificação do produto e prazo de 748 | 897.12 validade 

LEITE EM PO INTEGRAL, EMBALAGEM DE 
380GR COM DATA DE FABRICACAO E 15 60 | LT | VALIDADE, PRODUTO COM NO MAXIMO 30 
DIAS DE FABRICACAO E NO MINIMO 01 

ANO DE VALIDADE 

R$1.266,48 

SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM 
PROPRIA, | KG, COM IDENTIFICACAO DO 16 20 | PC PRODUTO, MARCA E ENDERECO DO 
FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE 

VALIDADE 

RS | R$ 
2,10 | 42,0( 

RS 
25.723,54 R$ 25.723,54 (Vinte e Cinco Mil ¢ Setecentos e Vinte e Trés Reais e Cinquenta e Quatro Centavos). 

VALOR TOTAL 

4. QUANTITATIVO ESTIMADO 
O quantitativo estimado para a aquisição dos géneros alimenticios será de acordo com as necessidades didrias e mensais da Camara Municipal, conforme a demanda de suas atividades. 

5. PRAZO DE EXECUCAO 
O prazo de execugdo do contrato serd de 10 (dez) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, caso haja necessidade e interesse da Cémara Municipal, conforme o disposto na Lei n° 8.666/1993. 

6. LOCAL DE ENTREGA 
A entrega dos produtos será realizada nas dependéncias da CAmara Municipal de São João do Paraiso/MA. localizada na Rua [informar enderego], durante o horário comercial. de segunda a sexta- feira. 

7. CONDICOES DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado de acordo com a entrega dos produtos, após a conferéncia e aceitagdo dos mesmos pela Comissdo de Licitação ou pela equipe responsavel da Camara Municipal, dentro de um prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentagdo da nota fiscal/fatura. 

8. CRITERIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento será o menor preço, conforme as condigdes estabelecidas no Edital, levando em consideração a qualidade e especificação dos produtos ofertados. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A contratada deverá cumprir com as seguintes obrigações: 

* Garantir a entrega dos produtos conforme especificagdes e quantidades acordadas. *  Asegurar a qualidade e validade dos produtos entregues. 
*  Substituir, por conta propria, qualquer item entregue em desacordo com as especificagdes. qualidade ou prazo estabelecido. 

10. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
A Cémara Municipal de São João do Paraiso/MA deverá: 

* Efetuar os pagamentos de acordo com as condigdes acordadas no contrato. * Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato. 

11. DISPOSICOES FINAIS 
A execugdo do contrato estard sujeita à fiscalizagio da Camara Municipal, e em caso de descumprimento das cldusulas contratuais, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei nº 8.666/1993. 

12 DOCUMENTACAO PARA EFEITO DE HABILITACAQO: 

12.1 Habilitação Juridica: 

a)  Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s): 
b)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 
¢)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores, no caso de sociedades por agdes; ou 
d)  Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais; ou 
€)  Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
f) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 
g) A inscrigdo na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado da composigdo da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis; ou 
h)  Certificado da condigdo de Microempreendedor Individual — MEI. 
i) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006. os representantes de microempresa e empresa de pequeno porte deverão apresentar certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 

10,2 Regularidade Fiscal; 
a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 
b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidio Conjunta Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido, incluindo as contribui¢des sociais e previdenciarias; 
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c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada: 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF , emitido pela Caixa Econômica Federal: ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

10.3 Qualificação Técnica: 

a) Apresentar ao menos 1 (um) comprovante da Capacidade Técnica, o atestado de capacidade técnica, expedido por jurídica de direito Público ou privado, que comprove o desempenho de atividades compatíveis em características correspondentes ao objeto deste Licitação. 

12.1. Outros Documentos: 

a) Declaragdo conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar no presente certame: Declaração expressa de que não possui em seu quadro de pessoal, atuando em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; ¢ de qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condi¢do de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constitui¢ge al. 
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DESPACHO DO LEGISLATIVO 

ASSUNTO: Continuidade do procedimento licitatório 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das 

necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Em observância aos preceitos legais e amparado pelo PARECER do Setor Contábil, AUTORIZO 

a execução de procedimento licitatório para realização de dispensa de licitação, visando Aquisição 

de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São 

João do Paraíso/MA. 

Termos em que se defere. 

9 João do Paraíso/MA, 10 de março de 2025. 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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OFICIO/PROC/009/2025 

Ao Senhor 

Contador 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades 
da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Com a finalidade de dar continuidade na instrução do Processo Administrativo nº 008/2025, 
devidamente autorizado cujo objeto é o Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Atenciosamente. 

São|João do Parajso/MA, 07 de março de 2025. 
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PARECER DO CONTADOR 

ASSUNTO: Disponibilidade Or¢amentiria 

OBJETO: Aquisição de géneros alimenticios destinados ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Apés andlise das dotagdes mencionadas e do Orgamento Geral — 2025, verificam-se disponibilidade orgamentaria para a contratagdo dos servigos solicitados, através das seguintes dotagdes e elementos de despesa. 

Dotação: 

ORGAO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 01,031.0001.2036 - MANUTENGAO DO SETOR ADMINISTRATIVO Natureza: 3.3.90.39.00 — Qutros Servicos de Terceiros - PJ 

E o parecer. 

São Jodo do Paraiso/MA, 07 de março de 2025, 

ALFARQUICADO ALVES DOS SANTOS 
Contador Geral 
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PROCESSO N° 012/2025 — MINUTA DE EDITAL DE DISPENSA N° XXX/2025 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

OBJETO: Aquisi¢ao de géneros alimenticios ao atendimento das necessidades da Camara 
Municipal de São Jodo do Paraiso/MA. 

Valor total orçado: R$ 25.723,54 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e Vinte e Trés Reais e 

Cinquenta e Quatro Centavos). 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São Jodo do 

Paraiso/MA, torna publico, para conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA, do tipo 

MENOR PRECO POR ITEM, de acordo com as condigdes estabelecidas neste Edital e em seus 

elementos constitutivos, observando os preceitos do direito público, em especial as disposigdes 

contidas na Lei Federal nº, 14.133/2021, incluindo a legislação pertinente e complementar. 

As propostas comerciais com a documentagdo de habilitação serão recebidas a partir das 08:10 

hora do dia XX/XX/2025 até as XX:00 horas do dia XX/XX/2025 Informacdes: Pelo e-mail: 

emsjp.cpl@gmail.com, editais disponiveis no site: https:/cmsaojoaodoparaiso.ma.gov.br/ 

DOCUMENTACAO PARA EFEITO DE HABILITACAO: 

1.1. Para fins de participagdo como licitante no presente certame, serdo exigidos os documentos a 

seguir relacionados: 

1.2. Habilitação Juridica: 

a) Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s): 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais: ou 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de 

seus diretores. no caso de sociedades por ações; ou 

d) Decreto de autorização, devidamente arquivado. em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no Pais; ou 

e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 

g) A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo. acompanhado 

da composição da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis: ou 

h) Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEI; 

i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar n® 123/2006, os representantes 

de microempresa e empresa de pequeno porte deverdo apresentar certiddo de enquadramento no 

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial 

da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 
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1.3. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 
b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidio Conjunta 
Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido. incluindo as 
contribui¢des sociais e previdenciérias; 

¢) Prova de regularidade junto 4 Fazenda Estadual, através da Certiddo Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Prova de regularidade junto 4 Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada: 
e) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econdmica Federal; 
f) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidiio Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

1.4. Qualifica¢do Técnica: 

Serão exigidas as seguintes qualificagdes técnicas minimas para o objeto da contratagdo: 
a)  Alvara de Localização e Funcionamento valido, fornecido pelo Municipio da sede do 

licitante. 
b)  Comprovagdo de aptidio para desempenho de atividade pertinente e compativel em 

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação. (art. 67, 11 Lei nº. 14.133/21); 
¢) A comprovagdo de aptiddo supramencionada sera feita por atestados ou certiddes de 

fornecimento similares de complexidade tecnologica e operacional equivalente ou superior — 
objeto desta licitação, em nome da licitante. fornecidos por pessoas juridicas de direito publico 
ou privado. 

1.5. Outros Documentos: 

a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 
no presente certame; Declaração expressa de que ndo possui em seu quadro de pessoal, atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; e de qualquer trabalho. 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de 
acordo com o disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo anexo. 

1.6. Serão inabilitados os licitantes que não atenderem as exigéncias acima. 

2 — PROPOSTA: Os licitantes deverdo enviar via e-mail: cmsaojoaodoparaiso@gmail.com até o 
dia. hora e local estabelecidos neste edital, as propostas de pregos, com paginas numeradas e 
ordenadas, em papel timbrado da empresa, contendo nome, enderego, e-mail e CNPJ, de acordo com 
as especificagdes e quantitativos apresentadas na (s) Planilha (s) de Orgamento Básico, em anexo. 
onde deverdo constar: 

a) Proposta, mencionando o valor total proposto, em algarismo e por extenso, e indicando 
expressamente o seu prazo de validade, que não poderd ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data fixada por este Edital para realização da licitação; 
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b) Serem apresentadas digitadas, sem rasuras; 

c) Indicarem o prazo de entrega; 

d) Estarem datadas em uma das folhas e assinadas em todas as folhas por seu representante legal; 
e) Indicarem os dados bancérios da empresa (Banco / Agéncia / Conta); 
f) Na elaboração da proposta de pregos o licitante deverá observar as seguintes condigdes: Os pregos 
unitdrios propostos para cada item constante da (s) planilhas (s) de orgamento deverdo incluir todos 
0s custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, mão de obra. encargos sociais, impostos, 
taxas, despesas administrativas, transportes, carrego e descarrego, seguros, lucro e outros que sejam 
incidentes na execução do objeto pretendido. 

2.3. O valor unitério deverá estar com valor igual ou abaixo do or¢ado para cada ITEM, sob pena 
de desclassificagdio da proposta. 

2.4. Serão desclassificadas as propostas que ndo atenderem as exigéncias acima, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades insanaveis. 

3 - CONDICOES DE EXECUGAO: Os servigos deverão estar em conformidade com as 
especificagdes discriminadas no Termo de Referéncia. 

4 - INFORMACOES ADICIONAIS: O presente Edital servird como seleção da melhor 
proposta, para posterior contratação. 
A presente contratagdo estd assegurada com or¢amento vinculada à rubrica orgamentaria 
mencionadas no termo de referéncia. 

5 - INFORMACOES E CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situagdes não explicitadas neste 
termo e/ou seus elementos constitutivos serfio decididos pelo Agente de Contratação através do e- 
mail: emsaojoaodoparaiso@gmail.com, segundo as disposigdes contidas na Lei 14.133/2021. 

6 — FORO: As questdes decorrentes deste Edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na comarca Porto Franco/MA, com exclusdo de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

0 João do Paraiso/MA, XX de XXXX de 2025. 
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ANEXO 1 

MO DE REFERENCIA PARA AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

WETO 
sente licitagdo tem por objeto a aquisição de géneros alimenticios destinados ao atendimento das 
sidades da Camara Municipal de Sdo Jodo do Paraiso/MA, conforme as especificagdes descritas 
Termo de Referéncia. 

TIFICATIVA 
ição de géneros alimenticios se faz necessaria para garantir a adequada alimentação de 
es, vereadores e convidados durante as atividades legislativas, sessdes, reunides e eventos 

=<  nstifucionais, bem como para o atendimento às demandas relacionadas aos trabalhos administrativos da 
Camara Municipal. 

3. ESPECIFICACOES DOS GENEROS ALIMENTICIOS 
Os géneros alimenticios a serem adquiridos deverdo atender as seguintes especificagdes minimas: 

TTEM] QUANT | UN DESCRICAO MARCA VLR UND TOTAL 

CAFE TORRADO E MOIDO: EMBALAGEM A 
VACUO, DE 1 QUALIDADE, COM 
IDENTIFICACAD DO PRODUTO, MARCA DO 

1 200 PC FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, RS | R$3.837.60 

* PRAZO DE VALIDADE, SELO DE PUREZA DA 19.19 
ABIC. PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
EMBALAGEM DE 250 G 

Agicar: descrição: produto composto por sacarose 
origindrio do suco da cana, livre de fermentação, ol 

2 | 300 | UN| isento de matéria terrosa, parasitas e detritos animais e é 
€ vegetais. S 

o, Embalagem: saco pléstico resistentes de 2 ke. 

‘Achocolatado em Pó (pet de 400g) cmbalagem livre 5 
320 | UN | de furos, livre de sujidades no produto, dentro do I 

prazo de validade. o 
RS 4 12 | UN | Adogantes 100g EEA 

Bolacha de sal: descrição: bolacha de sal tipo 
maisena, contendo basicamente farinha de trigo, 
amido e açúcar; caso tenha algum outro ingrediente, 

s | 120 | un | o mesmo deve ser mencionado, Deve ser isento RS | RS 
it (0%) de gordura tipo trans. 7.80 | 936,00 

Embalagem: a embalagem do produto deverá ser saco 
de polipropileno atóxico, resistente, lacrado. 400g 

Biscoito doce tipo Maisena: pet de 400g. 
6 | 130 | um | embalagem transparente de plástico resistente, livre RS | RS 1.082.88 

* & de furos e sujidades. dentro do prazo de validade. 902 

7 | 240 | Pc Flocao demilho de 500g FE 

8 | 240 | PC| Flocao de arroz de 500g FEA 

Leite integral UHT: (embalagem de 1 litro), 
9 300 | LT | embalagem resistentes livre de sujidades, Com d | ES 

Reaistro do SIF. SIE ou SIM g 
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Margarina: (padrão delicia) ou produto similar à 
essas caracteristicas citadas abaixo. Margarina 

10 100 | UN Vegetal com sal e com o pote de 1 kg. Livre de R$ | R$1.642,80 
gorduras trans, oriunda de óleo vegetal comestivel, 1643 
contendo vitaminas, açúcar e cloreto de sodio dentro 

dos padrdes legais. 

m 60 | pc | Balas de frutas de boa qualidade pacotes de 700g R$| R$ 
11,86 ) 711,36 

E : p á RS RS > 80 | PC Bala de café, boa qualidade 1271 | 1.016.64 
3 2 ; & , R$| R$ 13 300 | UN Refrigerante 2 litros de boa qualidade. 12,00 | 3.600.00 

Chá de sabores variados: embalagem: caixa com 10 
14 120 | un | saquinhos, contendo no minimo 10g e no máximo RS | RS 

= 20g, com identificagdo do produto ¢ prazo de 748 | 897,12 
validade. 

LEITE EM PO INTEGRAL, EMBALAGEM DE 
380GR COM DATA DE FABRICACAO E 

15 60 | LT | VALIDADE. PRODUTO COM NOMAXIMO 30 RS | RS 126648 
DIAS DE FABRICACAO E NO MINIMO 01 

ANO DE VALIDADE 

SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM 
PROPRIA, | KG, COM IDENTIFICACAO DO 16 20 |PE PRODUTO, MARCA E ENDERECO DO Sl FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE 20 | e VALIDADE 

y RS VALOR TOTAL 25.723.54 

R$ 25.723,54 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e Vinte e Três Reais e Cinquenta e Quatro 
Centavos). 

4. QUANTITATIVO ESTIMADO 
O quantitativo estimado para a aquisição dos gêneros alimentícios será de acordo com as necessidades 
diárias e mensais da Câmara Municipal, conforme a demanda de suas atividades. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do contrato será de 10 (dez) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, caso haja necessidade e interesse da Câmara Municipal, conforme o 
disposto na Lei nº 8.666/1993. 

6. LOCAL DE ENTREGA 
A entrega dos produtos será realizada nas dependências da Câmara Municipal de São João do 
Paraíso/MA, localizada na Rua [informar endereço], durante o horário comercial, de segunda a sexta- 
feira. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado de acordo com a entrega dos produtos, após a conferência e aceitação dos 
mesmos pela Comissão de Licitação ou pela equipe responsável da Câmara Municipal, dentro de um 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento será o menor preço, conforme as condições estabelecidas no Edital, levando 
em consideração a qualidade e especificação dos produtos ofertados. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A contratada deverá cumprir com as seguintes obrigações: 

* Garantir a entrega dos produtos conforme especificações e quantidades acordadas. 
* —Asegurara qualidade e validade dos produtos entregues. 
* — Substituir, por conta própria, qualquer item entregue em desacordo com as especificações, 

qualidade ou prazo estabelecido. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA deverá: 

* —Efetuar os pagamentos de acordo com as condições acordadas no contrato. 
* — Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
A execução do contrato estará sujeita à fiscalização da Câmara Municipal, e em caso de 
descumprimento das cláusulas contratuais, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei nº 
8.666/1993. 

12 DOCUMENTACAO PARA EFEITO DE HABILITACAO: 

12.1 Habilitação Juridica: 

a)  Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s); 
b)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais: ou 

¢)  Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores. no 
caso de sociedades por ações; ou 

d)  Decreto de autorizagdo, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais; ou 

e)  Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 

g) A inscrigdo na Junta Comercial do Estado sede da empresa. do Ato Constitutivo, acompanhado da 
composição da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis; ou 

h)  Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEL 

i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 
microempresa e empresa de pequeno porte deverfio apresentar certiddo de enquadramento no Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 

10,2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 
b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidão Conjunta 
Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido, incluindo as contribuigdes 
sociais e previdencidrias; 
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() Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada: 
e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal: 
) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentagdo da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.3 Qualificação Técnica: 

a) Apresentar a0 menos 1 (um) comprovante da Capacidade Técnica, o atestado de capacidade 
técnica, expedido por juridica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividades 
compativeis em caracteristicas correspondentes ao objeto deste Licitação. 

12.1. Outros Documentos: 

a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 
no presente certame; Declaração expressa de que não possui em seu quadro de pessoal. atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos: e de qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o 
disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

São Jodo do Paraiso/MA, XX de XXXX de 2025. 

Erasmo Miranda de Sousa 

Agente de Contratação 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

NOME  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ/CPF 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENDERECO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX EMAIL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO 
REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXXXX 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
sua habilitação na presente dispensa. estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 
posteriores: 

DECLARA que ndo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos; 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena Empresa. conforme 
Lei Complementar nº 123/2006; 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitagdo, e o declarante responderd pela veracidade 
das informagdes prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o 
cumprimento das obrigagdes objeto da licitação; 

DECLARA, sob as penas da lei, a inexisténcia no quadro da empresa, de sócios ou empregados 
com vinculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, 
que sejam conjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Camara Municipal de São Jodo do 
Paraiso/MA. nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, 
bem como de seus agentes politicos. 

AR AR AR oo s R o 

tiii Diretor ou representante legal — RG/CPF 
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ANEXO III - CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS Nº /2025 

DISPENSA DE LICITACAO n° /2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº /2025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
; E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 
01.616.690/0001-70. localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São Jodo do Paraiso/MA. 
neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado. agente politico. 
portador do CPF/MF nº 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/n° Bairro Vila 
Socorro, CEP: 65.973-000, São Jodo da Paraiso/MA., e do outro lado a empresa XXXXXX., inscrito no 
CNPJ/MF: xXxXXXX, com sede & XXXXXXX, representada pelo seu proprietério o senhor XxXxxxx, inscrito 
no CPF nº xxxxxxx e RG nº xxxxxx, no final assinando, doravante denominada de CONTRATADO, de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando-se, as partes, às suas normas e as cldusulas e 
condigdes a seguir pactuadas: 

1-DO OBJETO 

1.1- Aquisigio de géneros alimenticios destinados ao atendimento das necessidades da Câmara 
Municipal de São João do Paraiso/MA. 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso I1, da lei Federal nº 14.133/21. 

3-DO VALOR/ITENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagara à CONTRATADA pela execugio dos servigos objeto deste contrato, a 
quantia total de R$ (XXXXXXXX). 

ITEM | UNID | QUANT DESCRICAO VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento serd efetuado com base na Nota de empenho, e serd efetivamente executado até o 30° 
(trigésimo) dia do més vencido, ou conforme o legislativo apés o recebimento da Nota fiscal e a mesma 
ser atestada, por meio de dep6sito ou Transferéncia em conta corrente do CONTRATADO. 

5 - DO REAJUSTAMENTO DE PRECO 
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5.1 - Preços firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terá o prazo de vigência de 10 (doze) meses. 

7-DA EXECUÇÃO 

7.1 os serviços serão executados in loco. 

7.2 cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalização pela 
Contratante. 

8.2 executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
disponibilização do corpo funcional necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais: 
8.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de todos os materiais que se fizerem 
necessário à boa execução do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administragio; 
8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam decorrentes de ação 
ou omissão, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos ¢ instalagdes do CONTRATANTE, bem 
como por erros ou falhas na execugdo ou administragdo dos servigos envolvidos no objeto do 
CONTRATO:; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto ás informagdes pertinentes ao objeto que deverão ser entregues. vedada 
sua divulgag@o, sem permissio da Contratante; 

8.7 executar os servigos objeto do presente contrato, nas condigdes estabelecidas no presente Termo de 
Referéncia e na proposta de pregos apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de seguranga, tanto para os empregados quanto para a execução do servigo 
em si, inclusive as normas internas e de seguranca no trabalho com fornecimento de equipamentos 
apropriados conforme legislação vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que não merega confianga e que 
tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das funções que lhe forem atribuidas: 

8.10 facilitar a fiscalizagéio procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando 
a Contratante do resultado das inspegdes: 

8.11 iniciar os servigos imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem de servigos. 

9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

9.1. Prestar informagdes e esclarecimentos necessérios que venham a ser solicitados pela empresa; 
9.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo habil, dos servigos a serem fornecidos, bem como 
a descrição; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços; 
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Rejeitar. no todo ou em parte, os servigos em desacordo com as exigéncias deste Termo de Referéncia, 
Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorréncia de eventuais imperfeigdes, concedendo-lhe prazo para corregdo. bem como na aplicagio de eventuais penalidades, garantidos o contraditério e a ampla defesa; 9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos servigos, por servidor especialmente designado. anotando em registro préprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 4 autoridade competente para as providéncias cabiveis: 
9.7. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos servigos, no prazo e condigdes estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecugfio total ou parcial das obrigagdes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao (3) CONTRATADO (A), as seguintes sanções: 
a) adverténcia. 

b) multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificagdo feita pelo(a) 
CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisio do 
pacto, a critério do(a) Secretaria de Administração e Planejamento, em caso de atraso na entrega do objeto 
superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) os valores das multas referidas nesta cldusula serdo descontados “ex-offício” do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto ao(a) Secretaria de Administragio e Planejamento, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensdo temporaria do direito de participar de licitagio e impedimento de contratar com a 
Administração Publica, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declarag@io de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pablica, enquanto perdurarem 
0s motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua reabilitagio. 
11 - DA RESCISAO CONTRATUAL 

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejara a sua rescisão, e ficard o contrato rescindido de 
pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

12 - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 

12.1 — O contrato a ser firmado com a contratante, poder4 ser alterado nos casos previstos na Lei Federal 
nº 14.133/2021, desde que haja interesse da administragdo, com a apresentação das devidas Jjustificativas. 
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13 - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correra por conta da dotação orgamentaria: 

As despesas deste processo correrão por contada dotação orcamentiria vigente, as quais 

serdio apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisi¢io, conforme 

dispoe o Art. 7°, §2° do Decreto Federal 7.892/2013 

14-DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde 
ja. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E. por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, na 
presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

São Jodo do Paraiso /MA, de de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO 

CNPJ nº 01.616.690/0001-70 

JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

CPF nº 945.496.483-68 

Vereador Presidente 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01 02 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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AUTUAÇÃO 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos 

Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA, em conformidade com a LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021, COM FULCRO NO ARTIGO 75, INCISO |l, resolvem 

numerar sob PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025, o competente processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 009/2025, visando a Aquisição de gêneros alimentícios 

destinados ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São João do 

Paraiso/MA. 

Compreendendo o objeto mencionado no processo expedido pela Secretaria de 

Administragdo e Planejamento. 

Sala da Comissão de Contratagdo da Camara Municipal de Sao João do 

Paraiso/TO, 11 dias do més de margo do ano de 2025. 

ERASMO : A DE SOUSA 
Í :) egoeiro Oficial 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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PROCESSO N° 012/2025 — MINUTA DE EDITAL DE DISPENSA N° XXX/2025 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

OBJETO: Aquisi¢ao de géneros alimenticios ao atendimento das necessidades da Camara 
Municipal de São Jodo do Paraiso/MA. 

Valor total orçado: R$ 25.723,54 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e Vinte e Trés Reais e 

Cinquenta e Quatro Centavos). 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São Jodo do 

Paraiso/MA, torna publico, para conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA, do tipo 

MENOR PRECO POR ITEM, de acordo com as condigdes estabelecidas neste Edital e em seus 

elementos constitutivos, observando os preceitos do direito público, em especial as disposigdes 

contidas na Lei Federal nº, 14.133/2021, incluindo a legislação pertinente e complementar. 

As propostas comerciais com a documentagdo de habilitação serão recebidas a partir das 08:10 

hora do dia XX/XX/2025 até as XX:00 horas do dia XX/XX/2025 Informacdes: Pelo e-mail: 

emsjp.cpl@gmail.com, editais disponiveis no site: https:/cmsaojoaodoparaiso.ma.gov.br/ 

DOCUMENTACAO PARA EFEITO DE HABILITACAO: 

1.1. Para fins de participagdo como licitante no presente certame, serdo exigidos os documentos a 

seguir relacionados: 

1.2. Habilitação Juridica: 

a) Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s): 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais: ou 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de 

seus diretores. no caso de sociedades por ações; ou 

d) Decreto de autorização, devidamente arquivado. em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no Pais; ou 

e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 

g) A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo. acompanhado 

da composição da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis: ou 

h) Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEI; 

i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar n® 123/2006, os representantes 

de microempresa e empresa de pequeno porte deverdo apresentar certiddo de enquadramento no 

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial 

da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 
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1.3. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 
b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidio Conjunta 
Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido. incluindo as 
contribui¢des sociais e previdenciérias; 

¢) Prova de regularidade junto 4 Fazenda Estadual, através da Certiddo Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Prova de regularidade junto 4 Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada: 
e) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econdmica Federal; 
f) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidiio Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

1.4. Qualifica¢do Técnica: 

Serão exigidas as seguintes qualificagdes técnicas minimas para o objeto da contratagdo: 
a)  Alvara de Localização e Funcionamento valido, fornecido pelo Municipio da sede do 

licitante. 
b)  Comprovagdo de aptidio para desempenho de atividade pertinente e compativel em 

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação. (art. 67, 11 Lei nº. 14.133/21); 
¢) A comprovagdo de aptiddo supramencionada sera feita por atestados ou certiddes de 

fornecimento similares de complexidade tecnologica e operacional equivalente ou superior — 
objeto desta licitação, em nome da licitante. fornecidos por pessoas juridicas de direito publico 
ou privado. 

1.5. Outros Documentos: 

a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 
no presente certame; Declaração expressa de que ndo possui em seu quadro de pessoal, atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; e de qualquer trabalho. 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de 
acordo com o disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo anexo. 

1.6. Serão inabilitados os licitantes que não atenderem as exigéncias acima. 

2 — PROPOSTA: Os licitantes deverdo enviar via e-mail: cmsaojoaodoparaiso@gmail.com até o 
dia. hora e local estabelecidos neste edital, as propostas de pregos, com paginas numeradas e 
ordenadas, em papel timbrado da empresa, contendo nome, enderego, e-mail e CNPJ, de acordo com 
as especificagdes e quantitativos apresentadas na (s) Planilha (s) de Orgamento Básico, em anexo. 
onde deverdo constar: 

a) Proposta, mencionando o valor total proposto, em algarismo e por extenso, e indicando 
expressamente o seu prazo de validade, que não poderd ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data fixada por este Edital para realização da licitação; 
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b) Serem apresentadas digitadas, sem rasuras; 

c) Indicarem o prazo de entrega; 

d) Estarem datadas em uma das folhas e assinadas em todas as folhas por seu representante legal; 
e) Indicarem os dados bancérios da empresa (Banco / Agéncia / Conta); 
f) Na elaboração da proposta de pregos o licitante deverá observar as seguintes condigdes: Os pregos 
unitdrios propostos para cada item constante da (s) planilhas (s) de orgamento deverdo incluir todos 
0s custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, mão de obra. encargos sociais, impostos, 
taxas, despesas administrativas, transportes, carrego e descarrego, seguros, lucro e outros que sejam 
incidentes na execução do objeto pretendido. 

2.3. O valor unitério deverá estar com valor igual ou abaixo do or¢ado para cada ITEM, sob pena 
de desclassificagdio da proposta. 

2.4. Serão desclassificadas as propostas que ndo atenderem as exigéncias acima, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades insanaveis. 

3 - CONDICOES DE EXECUGAO: Os servigos deverão estar em conformidade com as 
especificagdes discriminadas no Termo de Referéncia. 

4 - INFORMACOES ADICIONAIS: O presente Edital servird como seleção da melhor 
proposta, para posterior contratação. 
A presente contratagdo estd assegurada com or¢amento vinculada à rubrica orgamentaria 
mencionadas no termo de referéncia. 

5 - INFORMACOES E CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situagdes não explicitadas neste 
termo e/ou seus elementos constitutivos serfio decididos pelo Agente de Contratação através do e- 
mail: emsaojoaodoparaiso@gmail.com, segundo as disposigdes contidas na Lei 14.133/2021. 

6 — FORO: As questdes decorrentes deste Edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na comarca Porto Franco/MA, com exclusdo de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

0 João do Paraiso/MA, XX de XXXX de 2025. 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 66.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 - Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 

ANEXO 1 

MO DE REFERENCIA PARA AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

WETO 
sente licitagdo tem por objeto a aquisição de géneros alimenticios destinados ao atendimento das 
sidades da Camara Municipal de Sdo Jodo do Paraiso/MA, conforme as especificagdes descritas 
Termo de Referéncia. 

TIFICATIVA 
ição de géneros alimenticios se faz necessaria para garantir a adequada alimentação de 
es, vereadores e convidados durante as atividades legislativas, sessdes, reunides e eventos 

=<  nstifucionais, bem como para o atendimento às demandas relacionadas aos trabalhos administrativos da 
Camara Municipal. 

3. ESPECIFICACOES DOS GENEROS ALIMENTICIOS 
Os géneros alimenticios a serem adquiridos deverdo atender as seguintes especificagdes minimas: 

TTEM] QUANT | UN DESCRICAO MARCA VLR UND TOTAL 

CAFE TORRADO E MOIDO: EMBALAGEM A 
VACUO, DE 1 QUALIDADE, COM 
IDENTIFICACAD DO PRODUTO, MARCA DO 

1 200 PC FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, RS | R$3.837.60 

* PRAZO DE VALIDADE, SELO DE PUREZA DA 19.19 
ABIC. PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
EMBALAGEM DE 250 G 

Agicar: descrição: produto composto por sacarose 
origindrio do suco da cana, livre de fermentação, ol 

2 | 300 | UN| isento de matéria terrosa, parasitas e detritos animais e é 
€ vegetais. S 

o, Embalagem: saco pléstico resistentes de 2 ke. 

‘Achocolatado em Pó (pet de 400g) cmbalagem livre 5 
320 | UN | de furos, livre de sujidades no produto, dentro do I 

prazo de validade. o 
RS 4 12 | UN | Adogantes 100g EEA 

Bolacha de sal: descrição: bolacha de sal tipo 
maisena, contendo basicamente farinha de trigo, 
amido e açúcar; caso tenha algum outro ingrediente, 

s | 120 | un | o mesmo deve ser mencionado, Deve ser isento RS | RS 
it (0%) de gordura tipo trans. 7.80 | 936,00 

Embalagem: a embalagem do produto deverá ser saco 
de polipropileno atóxico, resistente, lacrado. 400g 

Biscoito doce tipo Maisena: pet de 400g. 
6 | 130 | um | embalagem transparente de plástico resistente, livre RS | RS 1.082.88 

* & de furos e sujidades. dentro do prazo de validade. 902 

7 | 240 | Pc Flocao demilho de 500g FE 

8 | 240 | PC| Flocao de arroz de 500g FEA 

Leite integral UHT: (embalagem de 1 litro), 
9 300 | LT | embalagem resistentes livre de sujidades, Com d | ES 

Reaistro do SIF. SIE ou SIM g 
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Margarina: (padrão delicia) ou produto similar à 
essas caracteristicas citadas abaixo. Margarina 

10 100 | UN Vegetal com sal e com o pote de 1 kg. Livre de R$ | R$1.642,80 
gorduras trans, oriunda de óleo vegetal comestivel, 1643 
contendo vitaminas, açúcar e cloreto de sodio dentro 

dos padrdes legais. 

m 60 | pc | Balas de frutas de boa qualidade pacotes de 700g R$| R$ 
11,86 ) 711,36 

E : p á RS RS > 80 | PC Bala de café, boa qualidade 1271 | 1.016.64 
3 2 ; & , R$| R$ 13 300 | UN Refrigerante 2 litros de boa qualidade. 12,00 | 3.600.00 

Chá de sabores variados: embalagem: caixa com 10 
14 120 | un | saquinhos, contendo no minimo 10g e no máximo RS | RS 

= 20g, com identificagdo do produto ¢ prazo de 748 | 897,12 
validade. 

LEITE EM PO INTEGRAL, EMBALAGEM DE 
380GR COM DATA DE FABRICACAO E 

15 60 | LT | VALIDADE. PRODUTO COM NOMAXIMO 30 RS | RS 126648 
DIAS DE FABRICACAO E NO MINIMO 01 

ANO DE VALIDADE 

SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM 
PROPRIA, | KG, COM IDENTIFICACAO DO 16 20 |PE PRODUTO, MARCA E ENDERECO DO Sl FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE 20 | e VALIDADE 

y RS VALOR TOTAL 25.723.54 

R$ 25.723,54 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e Vinte e Três Reais e Cinquenta e Quatro 
Centavos). 

4. QUANTITATIVO ESTIMADO 
O quantitativo estimado para a aquisição dos gêneros alimentícios será de acordo com as necessidades 
diárias e mensais da Câmara Municipal, conforme a demanda de suas atividades. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do contrato será de 10 (dez) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, caso haja necessidade e interesse da Câmara Municipal, conforme o 
disposto na Lei nº 8.666/1993. 

6. LOCAL DE ENTREGA 
A entrega dos produtos será realizada nas dependências da Câmara Municipal de São João do 
Paraíso/MA, localizada na Rua [informar endereço], durante o horário comercial, de segunda a sexta- 
feira. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado de acordo com a entrega dos produtos, após a conferência e aceitação dos 
mesmos pela Comissão de Licitação ou pela equipe responsável da Câmara Municipal, dentro de um 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento será o menor preço, conforme as condições estabelecidas no Edital, levando 
em consideração a qualidade e especificação dos produtos ofertados. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A contratada deverá cumprir com as seguintes obrigações: 

* Garantir a entrega dos produtos conforme especificações e quantidades acordadas. 
* —Asegurara qualidade e validade dos produtos entregues. 
* — Substituir, por conta própria, qualquer item entregue em desacordo com as especificações, 

qualidade ou prazo estabelecido. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA deverá: 

* —Efetuar os pagamentos de acordo com as condições acordadas no contrato. 
* — Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
A execução do contrato estará sujeita à fiscalização da Câmara Municipal, e em caso de 
descumprimento das cláusulas contratuais, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei nº 
8.666/1993. 

12 DOCUMENTACAO PARA EFEITO DE HABILITACAO: 

12.1 Habilitação Juridica: 

a)  Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s); 
b)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais: ou 

¢)  Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores. no 
caso de sociedades por ações; ou 

d)  Decreto de autorizagdo, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais; ou 

e)  Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 

g) A inscrigdo na Junta Comercial do Estado sede da empresa. do Ato Constitutivo, acompanhado da 
composição da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis; ou 

h)  Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEL 

i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 
microempresa e empresa de pequeno porte deverfio apresentar certiddo de enquadramento no Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 

10,2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 
b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidão Conjunta 
Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido, incluindo as contribuigdes 
sociais e previdencidrias; 
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() Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada: 
e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal: 
) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentagdo da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.3 Qualificação Técnica: 

a) Apresentar a0 menos 1 (um) comprovante da Capacidade Técnica, o atestado de capacidade 
técnica, expedido por juridica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividades 
compativeis em caracteristicas correspondentes ao objeto deste Licitação. 

12.1. Outros Documentos: 

a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 
no presente certame; Declaração expressa de que não possui em seu quadro de pessoal. atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos: e de qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o 
disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

São Jodo do Paraiso/MA, XX de XXXX de 2025. 

Erasmo Miranda de Sousa 

Agente de Contratação 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

NOME  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ/CPF 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENDERECO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX EMAIL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO 
REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXXXX 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
sua habilitação na presente dispensa. estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 
posteriores: 

DECLARA que ndo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos; 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena Empresa. conforme 
Lei Complementar nº 123/2006; 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitagdo, e o declarante responderd pela veracidade 
das informagdes prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o 
cumprimento das obrigagdes objeto da licitação; 

DECLARA, sob as penas da lei, a inexisténcia no quadro da empresa, de sócios ou empregados 
com vinculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, 
que sejam conjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Camara Municipal de São Jodo do 
Paraiso/MA. nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, 
bem como de seus agentes politicos. 

AR AR AR oo s R o 

tiii Diretor ou representante legal — RG/CPF 
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ANEXO III - CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS Nº /2025 

DISPENSA DE LICITACAO n° /2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº /2025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
; E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 
01.616.690/0001-70. localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São Jodo do Paraiso/MA. 
neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado. agente politico. 
portador do CPF/MF nº 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/n° Bairro Vila 
Socorro, CEP: 65.973-000, São Jodo da Paraiso/MA., e do outro lado a empresa XXXXXX., inscrito no 
CNPJ/MF: xXxXXXX, com sede & XXXXXXX, representada pelo seu proprietério o senhor XxXxxxx, inscrito 
no CPF nº xxxxxxx e RG nº xxxxxx, no final assinando, doravante denominada de CONTRATADO, de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando-se, as partes, às suas normas e as cldusulas e 
condigdes a seguir pactuadas: 

1-DO OBJETO 

1.1- Aquisigio de géneros alimenticios destinados ao atendimento das necessidades da Câmara 
Municipal de São João do Paraiso/MA. 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso I1, da lei Federal nº 14.133/21. 

3-DO VALOR/ITENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagara à CONTRATADA pela execugio dos servigos objeto deste contrato, a 
quantia total de R$ (XXXXXXXX). 

ITEM | UNID | QUANT DESCRICAO VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento serd efetuado com base na Nota de empenho, e serd efetivamente executado até o 30° 
(trigésimo) dia do més vencido, ou conforme o legislativo apés o recebimento da Nota fiscal e a mesma 
ser atestada, por meio de dep6sito ou Transferéncia em conta corrente do CONTRATADO. 

5 - DO REAJUSTAMENTO DE PRECO 
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5.1 - Preços firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terá o prazo de vigência de 10 (doze) meses. 

7-DA EXECUÇÃO 

7.1 os serviços serão executados in loco. 

7.2 cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalização pela 
Contratante. 

8.2 executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
disponibilização do corpo funcional necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais: 
8.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de todos os materiais que se fizerem 
necessário à boa execução do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administragio; 
8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam decorrentes de ação 
ou omissão, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos ¢ instalagdes do CONTRATANTE, bem 
como por erros ou falhas na execugdo ou administragdo dos servigos envolvidos no objeto do 
CONTRATO:; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto ás informagdes pertinentes ao objeto que deverão ser entregues. vedada 
sua divulgag@o, sem permissio da Contratante; 

8.7 executar os servigos objeto do presente contrato, nas condigdes estabelecidas no presente Termo de 
Referéncia e na proposta de pregos apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de seguranga, tanto para os empregados quanto para a execução do servigo 
em si, inclusive as normas internas e de seguranca no trabalho com fornecimento de equipamentos 
apropriados conforme legislação vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que não merega confianga e que 
tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das funções que lhe forem atribuidas: 

8.10 facilitar a fiscalizagéio procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando 
a Contratante do resultado das inspegdes: 

8.11 iniciar os servigos imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem de servigos. 

9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

9.1. Prestar informagdes e esclarecimentos necessérios que venham a ser solicitados pela empresa; 
9.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo habil, dos servigos a serem fornecidos, bem como 
a descrição; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços; 
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Rejeitar. no todo ou em parte, os servigos em desacordo com as exigéncias deste Termo de Referéncia, 
Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorréncia de eventuais imperfeigdes, concedendo-lhe prazo para corregdo. bem como na aplicagio de eventuais penalidades, garantidos o contraditério e a ampla defesa; 9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos servigos, por servidor especialmente designado. anotando em registro préprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 4 autoridade competente para as providéncias cabiveis: 
9.7. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos servigos, no prazo e condigdes estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecugfio total ou parcial das obrigagdes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao (3) CONTRATADO (A), as seguintes sanções: 
a) adverténcia. 

b) multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificagdo feita pelo(a) 
CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisio do 
pacto, a critério do(a) Secretaria de Administração e Planejamento, em caso de atraso na entrega do objeto 
superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) os valores das multas referidas nesta cldusula serdo descontados “ex-offício” do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto ao(a) Secretaria de Administragio e Planejamento, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensdo temporaria do direito de participar de licitagio e impedimento de contratar com a 
Administração Publica, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declarag@io de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pablica, enquanto perdurarem 
0s motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua reabilitagio. 
11 - DA RESCISAO CONTRATUAL 

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejara a sua rescisão, e ficard o contrato rescindido de 
pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

12 - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 

12.1 — O contrato a ser firmado com a contratante, poder4 ser alterado nos casos previstos na Lei Federal 
nº 14.133/2021, desde que haja interesse da administragdo, com a apresentação das devidas Jjustificativas. 
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13 - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correra por conta da dotação orgamentaria: 

As despesas deste processo correrão por contada dotação orcamentiria vigente, as quais 

serdio apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisi¢io, conforme 

dispoe o Art. 7°, §2° do Decreto Federal 7.892/2013 

14-DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde 
ja. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E. por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, na 
presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

São Jodo do Paraiso /MA, de de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO 

CNPJ nº 01.616.690/0001-70 

JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

CPF nº 945.496.483-68 

Vereador Presidente 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01 02 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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PROCESSO N° 012/2025 — MINUTA DE EDITAL DE DISPENSA N° XXX/2025 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

OBJETO: Aquisi¢ao de géneros alimenticios ao atendimento das necessidades da Camara 
Municipal de São Jodo do Paraiso/MA. 

Valor total orçado: R$ 25.723,54 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e Vinte e Trés Reais e 

Cinquenta e Quatro Centavos). 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São Jodo do 

Paraiso/MA, torna publico, para conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA, do tipo 

MENOR PRECO POR ITEM, de acordo com as condigdes estabelecidas neste Edital e em seus 

elementos constitutivos, observando os preceitos do direito público, em especial as disposigdes 

contidas na Lei Federal nº, 14.133/2021, incluindo a legislação pertinente e complementar. 

As propostas comerciais com a documentagdo de habilitação serão recebidas a partir das 08:10 

hora do dia XX/XX/2025 até as XX:00 horas do dia XX/XX/2025 Informacdes: Pelo e-mail: 

emsjp.cpl@gmail.com, editais disponiveis no site: https:/cmsaojoaodoparaiso.ma.gov.br/ 

DOCUMENTACAO PARA EFEITO DE HABILITACAO: 

1.1. Para fins de participagdo como licitante no presente certame, serdo exigidos os documentos a 

seguir relacionados: 

1.2. Habilitação Juridica: 

a) Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s): 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais: ou 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de 

seus diretores. no caso de sociedades por ações; ou 

d) Decreto de autorização, devidamente arquivado. em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no Pais; ou 

e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 

g) A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo. acompanhado 

da composição da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis: ou 

h) Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEI; 

i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar n® 123/2006, os representantes 

de microempresa e empresa de pequeno porte deverdo apresentar certiddo de enquadramento no 

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial 

da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 
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1.3. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 
b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidio Conjunta 
Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido. incluindo as 
contribui¢des sociais e previdenciérias; 

¢) Prova de regularidade junto 4 Fazenda Estadual, através da Certiddo Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Prova de regularidade junto 4 Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada: 
e) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econdmica Federal; 
f) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidiio Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

1.4. Qualifica¢do Técnica: 

Serão exigidas as seguintes qualificagdes técnicas minimas para o objeto da contratagdo: 
a)  Alvara de Localização e Funcionamento valido, fornecido pelo Municipio da sede do 

licitante. 
b)  Comprovagdo de aptidio para desempenho de atividade pertinente e compativel em 

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação. (art. 67, 11 Lei nº. 14.133/21); 
¢) A comprovagdo de aptiddo supramencionada sera feita por atestados ou certiddes de 

fornecimento similares de complexidade tecnologica e operacional equivalente ou superior — 
objeto desta licitação, em nome da licitante. fornecidos por pessoas juridicas de direito publico 
ou privado. 

1.5. Outros Documentos: 

a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 
no presente certame; Declaração expressa de que ndo possui em seu quadro de pessoal, atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; e de qualquer trabalho. 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de 
acordo com o disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo anexo. 

1.6. Serão inabilitados os licitantes que não atenderem as exigéncias acima. 

2 — PROPOSTA: Os licitantes deverdo enviar via e-mail: cmsaojoaodoparaiso@gmail.com até o 
dia. hora e local estabelecidos neste edital, as propostas de pregos, com paginas numeradas e 
ordenadas, em papel timbrado da empresa, contendo nome, enderego, e-mail e CNPJ, de acordo com 
as especificagdes e quantitativos apresentadas na (s) Planilha (s) de Orgamento Básico, em anexo. 
onde deverdo constar: 

a) Proposta, mencionando o valor total proposto, em algarismo e por extenso, e indicando 
expressamente o seu prazo de validade, que não poderd ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data fixada por este Edital para realização da licitação; 
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b) Serem apresentadas digitadas, sem rasuras; 

c) Indicarem o prazo de entrega; 

d) Estarem datadas em uma das folhas e assinadas em todas as folhas por seu representante legal; 
e) Indicarem os dados bancérios da empresa (Banco / Agéncia / Conta); 
f) Na elaboração da proposta de pregos o licitante deverá observar as seguintes condigdes: Os pregos 
unitdrios propostos para cada item constante da (s) planilhas (s) de orgamento deverdo incluir todos 
0s custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, mão de obra. encargos sociais, impostos, 
taxas, despesas administrativas, transportes, carrego e descarrego, seguros, lucro e outros que sejam 
incidentes na execução do objeto pretendido. 

2.3. O valor unitério deverá estar com valor igual ou abaixo do or¢ado para cada ITEM, sob pena 
de desclassificagdio da proposta. 

2.4. Serão desclassificadas as propostas que ndo atenderem as exigéncias acima, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades insanaveis. 

3 - CONDICOES DE EXECUGAO: Os servigos deverão estar em conformidade com as 
especificagdes discriminadas no Termo de Referéncia. 

4 - INFORMACOES ADICIONAIS: O presente Edital servird como seleção da melhor 
proposta, para posterior contratação. 
A presente contratagdo estd assegurada com or¢amento vinculada à rubrica orgamentaria 
mencionadas no termo de referéncia. 

5 - INFORMACOES E CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situagdes não explicitadas neste 
termo e/ou seus elementos constitutivos serfio decididos pelo Agente de Contratação através do e- 
mail: emsaojoaodoparaiso@gmail.com, segundo as disposigdes contidas na Lei 14.133/2021. 

6 — FORO: As questdes decorrentes deste Edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na comarca Porto Franco/MA, com exclusdo de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

0 João do Paraiso/MA, XX de XXXX de 2025. 
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ANEXO 1 

MO DE REFERENCIA PARA AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

WETO 
sente licitagdo tem por objeto a aquisição de géneros alimenticios destinados ao atendimento das 
sidades da Camara Municipal de Sdo Jodo do Paraiso/MA, conforme as especificagdes descritas 
Termo de Referéncia. 

TIFICATIVA 
ição de géneros alimenticios se faz necessaria para garantir a adequada alimentação de 
es, vereadores e convidados durante as atividades legislativas, sessdes, reunides e eventos 

=<  nstifucionais, bem como para o atendimento às demandas relacionadas aos trabalhos administrativos da 
Camara Municipal. 

3. ESPECIFICACOES DOS GENEROS ALIMENTICIOS 
Os géneros alimenticios a serem adquiridos deverdo atender as seguintes especificagdes minimas: 

TTEM] QUANT | UN DESCRICAO MARCA VLR UND TOTAL 

CAFE TORRADO E MOIDO: EMBALAGEM A 
VACUO, DE 1 QUALIDADE, COM 
IDENTIFICACAD DO PRODUTO, MARCA DO 

1 200 PC FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, RS | R$3.837.60 

* PRAZO DE VALIDADE, SELO DE PUREZA DA 19.19 
ABIC. PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
EMBALAGEM DE 250 G 

Agicar: descrição: produto composto por sacarose 
origindrio do suco da cana, livre de fermentação, ol 

2 | 300 | UN| isento de matéria terrosa, parasitas e detritos animais e é 
€ vegetais. S 

o, Embalagem: saco pléstico resistentes de 2 ke. 

‘Achocolatado em Pó (pet de 400g) cmbalagem livre 5 
320 | UN | de furos, livre de sujidades no produto, dentro do I 

prazo de validade. o 
RS 4 12 | UN | Adogantes 100g EEA 

Bolacha de sal: descrição: bolacha de sal tipo 
maisena, contendo basicamente farinha de trigo, 
amido e açúcar; caso tenha algum outro ingrediente, 

s | 120 | un | o mesmo deve ser mencionado, Deve ser isento RS | RS 
it (0%) de gordura tipo trans. 7.80 | 936,00 

Embalagem: a embalagem do produto deverá ser saco 
de polipropileno atóxico, resistente, lacrado. 400g 

Biscoito doce tipo Maisena: pet de 400g. 
6 | 130 | um | embalagem transparente de plástico resistente, livre RS | RS 1.082.88 

* & de furos e sujidades. dentro do prazo de validade. 902 

7 | 240 | Pc Flocao demilho de 500g FE 

8 | 240 | PC| Flocao de arroz de 500g FEA 

Leite integral UHT: (embalagem de 1 litro), 
9 300 | LT | embalagem resistentes livre de sujidades, Com d | ES 

Reaistro do SIF. SIE ou SIM g 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 

Margarina: (padrão delicia) ou produto similar à 
essas caracteristicas citadas abaixo. Margarina 

10 100 | UN Vegetal com sal e com o pote de 1 kg. Livre de R$ | R$1.642,80 
gorduras trans, oriunda de óleo vegetal comestivel, 1643 
contendo vitaminas, açúcar e cloreto de sodio dentro 

dos padrdes legais. 

m 60 | pc | Balas de frutas de boa qualidade pacotes de 700g R$| R$ 
11,86 ) 711,36 

E : p á RS RS > 80 | PC Bala de café, boa qualidade 1271 | 1.016.64 
3 2 ; & , R$| R$ 13 300 | UN Refrigerante 2 litros de boa qualidade. 12,00 | 3.600.00 

Chá de sabores variados: embalagem: caixa com 10 
14 120 | un | saquinhos, contendo no minimo 10g e no máximo RS | RS 

= 20g, com identificagdo do produto ¢ prazo de 748 | 897,12 
validade. 

LEITE EM PO INTEGRAL, EMBALAGEM DE 
380GR COM DATA DE FABRICACAO E 

15 60 | LT | VALIDADE. PRODUTO COM NOMAXIMO 30 RS | RS 126648 
DIAS DE FABRICACAO E NO MINIMO 01 

ANO DE VALIDADE 

SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM 
PROPRIA, | KG, COM IDENTIFICACAO DO 16 20 |PE PRODUTO, MARCA E ENDERECO DO Sl FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE 20 | e VALIDADE 

y RS VALOR TOTAL 25.723.54 

R$ 25.723,54 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e Vinte e Três Reais e Cinquenta e Quatro 
Centavos). 

4. QUANTITATIVO ESTIMADO 
O quantitativo estimado para a aquisição dos gêneros alimentícios será de acordo com as necessidades 
diárias e mensais da Câmara Municipal, conforme a demanda de suas atividades. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do contrato será de 10 (dez) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, caso haja necessidade e interesse da Câmara Municipal, conforme o 
disposto na Lei nº 8.666/1993. 

6. LOCAL DE ENTREGA 
A entrega dos produtos será realizada nas dependências da Câmara Municipal de São João do 
Paraíso/MA, localizada na Rua [informar endereço], durante o horário comercial, de segunda a sexta- 
feira. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado de acordo com a entrega dos produtos, após a conferência e aceitação dos 
mesmos pela Comissão de Licitação ou pela equipe responsável da Câmara Municipal, dentro de um 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento será o menor preço, conforme as condições estabelecidas no Edital, levando 
em consideração a qualidade e especificação dos produtos ofertados. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A contratada deverá cumprir com as seguintes obrigações: 

* Garantir a entrega dos produtos conforme especificações e quantidades acordadas. 
* —Asegurara qualidade e validade dos produtos entregues. 
* — Substituir, por conta própria, qualquer item entregue em desacordo com as especificações, 

qualidade ou prazo estabelecido. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA deverá: 

* —Efetuar os pagamentos de acordo com as condições acordadas no contrato. 
* — Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
A execução do contrato estará sujeita à fiscalização da Câmara Municipal, e em caso de 
descumprimento das cláusulas contratuais, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei nº 
8.666/1993. 

12 DOCUMENTACAO PARA EFEITO DE HABILITACAO: 

12.1 Habilitação Juridica: 

a)  Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s); 
b)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais: ou 

¢)  Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores. no 
caso de sociedades por ações; ou 

d)  Decreto de autorizagdo, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais; ou 

e)  Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 

g) A inscrigdo na Junta Comercial do Estado sede da empresa. do Ato Constitutivo, acompanhado da 
composição da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis; ou 

h)  Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEL 

i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 
microempresa e empresa de pequeno porte deverfio apresentar certiddo de enquadramento no Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 

10,2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 
b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidão Conjunta 
Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido, incluindo as contribuigdes 
sociais e previdencidrias; 
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() Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada: 
e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal: 
) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentagdo da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.3 Qualificação Técnica: 

a) Apresentar a0 menos 1 (um) comprovante da Capacidade Técnica, o atestado de capacidade 
técnica, expedido por juridica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividades 
compativeis em caracteristicas correspondentes ao objeto deste Licitação. 

12.1. Outros Documentos: 

a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 
no presente certame; Declaração expressa de que não possui em seu quadro de pessoal. atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos: e de qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o 
disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

São Jodo do Paraiso/MA, XX de XXXX de 2025. 

Erasmo Miranda de Sousa 

Agente de Contratação 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

NOME  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ/CPF 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENDERECO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX EMAIL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO 
REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXXXX 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
sua habilitação na presente dispensa. estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 
posteriores: 

DECLARA que ndo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos; 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena Empresa. conforme 
Lei Complementar nº 123/2006; 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitagdo, e o declarante responderd pela veracidade 
das informagdes prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o 
cumprimento das obrigagdes objeto da licitação; 

DECLARA, sob as penas da lei, a inexisténcia no quadro da empresa, de sócios ou empregados 
com vinculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, 
que sejam conjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Camara Municipal de São Jodo do 
Paraiso/MA. nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, 
bem como de seus agentes politicos. 

AR AR AR oo s R o 

tiii Diretor ou representante legal — RG/CPF 
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ANEXO III - CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS Nº /2025 

DISPENSA DE LICITACAO n° /2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº /2025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
; E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 
01.616.690/0001-70. localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São Jodo do Paraiso/MA. 
neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado. agente politico. 
portador do CPF/MF nº 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/n° Bairro Vila 
Socorro, CEP: 65.973-000, São Jodo da Paraiso/MA., e do outro lado a empresa XXXXXX., inscrito no 
CNPJ/MF: xXxXXXX, com sede & XXXXXXX, representada pelo seu proprietério o senhor XxXxxxx, inscrito 
no CPF nº xxxxxxx e RG nº xxxxxx, no final assinando, doravante denominada de CONTRATADO, de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando-se, as partes, às suas normas e as cldusulas e 
condigdes a seguir pactuadas: 

1-DO OBJETO 

1.1- Aquisigio de géneros alimenticios destinados ao atendimento das necessidades da Câmara 
Municipal de São João do Paraiso/MA. 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso I1, da lei Federal nº 14.133/21. 

3-DO VALOR/ITENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagara à CONTRATADA pela execugio dos servigos objeto deste contrato, a 
quantia total de R$ (XXXXXXXX). 

ITEM | UNID | QUANT DESCRICAO VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento serd efetuado com base na Nota de empenho, e serd efetivamente executado até o 30° 
(trigésimo) dia do més vencido, ou conforme o legislativo apés o recebimento da Nota fiscal e a mesma 
ser atestada, por meio de dep6sito ou Transferéncia em conta corrente do CONTRATADO. 

5 - DO REAJUSTAMENTO DE PRECO 
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5.1 - Preços firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terá o prazo de vigência de 10 (doze) meses. 

7-DA EXECUÇÃO 

7.1 os serviços serão executados in loco. 

7.2 cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalização pela 
Contratante. 

8.2 executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
disponibilização do corpo funcional necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais: 
8.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de todos os materiais que se fizerem 
necessário à boa execução do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administragio; 
8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam decorrentes de ação 
ou omissão, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos ¢ instalagdes do CONTRATANTE, bem 
como por erros ou falhas na execugdo ou administragdo dos servigos envolvidos no objeto do 
CONTRATO:; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto ás informagdes pertinentes ao objeto que deverão ser entregues. vedada 
sua divulgag@o, sem permissio da Contratante; 

8.7 executar os servigos objeto do presente contrato, nas condigdes estabelecidas no presente Termo de 
Referéncia e na proposta de pregos apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de seguranga, tanto para os empregados quanto para a execução do servigo 
em si, inclusive as normas internas e de seguranca no trabalho com fornecimento de equipamentos 
apropriados conforme legislação vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que não merega confianga e que 
tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das funções que lhe forem atribuidas: 

8.10 facilitar a fiscalizagéio procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando 
a Contratante do resultado das inspegdes: 

8.11 iniciar os servigos imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem de servigos. 

9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

9.1. Prestar informagdes e esclarecimentos necessérios que venham a ser solicitados pela empresa; 
9.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo habil, dos servigos a serem fornecidos, bem como 
a descrição; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços; 
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Rejeitar. no todo ou em parte, os servigos em desacordo com as exigéncias deste Termo de Referéncia, 
Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorréncia de eventuais imperfeigdes, concedendo-lhe prazo para corregdo. bem como na aplicagio de eventuais penalidades, garantidos o contraditério e a ampla defesa; 9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos servigos, por servidor especialmente designado. anotando em registro préprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 4 autoridade competente para as providéncias cabiveis: 
9.7. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos servigos, no prazo e condigdes estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecugfio total ou parcial das obrigagdes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao (3) CONTRATADO (A), as seguintes sanções: 
a) adverténcia. 

b) multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificagdo feita pelo(a) 
CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisio do 
pacto, a critério do(a) Secretaria de Administração e Planejamento, em caso de atraso na entrega do objeto 
superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) os valores das multas referidas nesta cldusula serdo descontados “ex-offício” do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto ao(a) Secretaria de Administragio e Planejamento, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensdo temporaria do direito de participar de licitagio e impedimento de contratar com a 
Administração Publica, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declarag@io de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pablica, enquanto perdurarem 
0s motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua reabilitagio. 
11 - DA RESCISAO CONTRATUAL 

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejara a sua rescisão, e ficard o contrato rescindido de 
pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

12 - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 

12.1 — O contrato a ser firmado com a contratante, poder4 ser alterado nos casos previstos na Lei Federal 
nº 14.133/2021, desde que haja interesse da administragdo, com a apresentação das devidas Jjustificativas. 
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13 - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correra por conta da dotação orgamentaria: 

As despesas deste processo correrão por contada dotação orcamentiria vigente, as quais 

serdio apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisi¢io, conforme 

dispoe o Art. 7°, §2° do Decreto Federal 7.892/2013 

14-DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde 
ja. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E. por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, na 
presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

São Jodo do Paraiso /MA, de de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO 

CNPJ nº 01.616.690/0001-70 

JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

CPF nº 945.496.483-68 

Vereador Presidente 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01 02 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, 

São João do Paraiso/MA, em conformidade com a LEI FEDERAL N° 

14.133/2021, torna publico para conhecimento dos interessados, que se 

encontra em andamento o PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2025, o 

competente processo de DISPENSA DE LICITAGAO n° 009/2025, que tem por 

objeto: Aquisição de géneros alimenticios destinados ao atendimento das 

necessidades da Camara Municipal de São Joao do Paraiso/MA. 

MODALIDADE: Dispensa, TIPO: Menor Prego. As propostas comerciais com 

a documentagdo de habilitagdo serão recebidas a partir das 08:10 horas 

do dia 12/03/2025 até as 14:00 horas do dia 17/03/2025 via e-mail: 

cmsjp.cpl@gmail.com 

São João do Paraiso/MA, aos 12 de margo de 2025. 
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&  APRESENTAGAO 
O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Publica para a divulgagao dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o principio da Publicidade e a lei da Transparéncia, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as agdes dos Poderes Municipais. 

& PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 
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*% ENDEREÇO COMPLETO 

Avenida Marcos e Silva, nº 150 — Centro, São João do Paraíso/MA 
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Telefone: (98) 3571-1224 
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Horario de funcionamento: de segunda & sexta-feira, das 08h00 as 13h00 
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Câmara Municipal de São João do Paraíso - MA 

AVENIDA MARCOS E SILVA, 150, ALTO BONITO — CEP: 65.973-000 — SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA — CNPJ: 01.616.690/0001-70 Página 1 de 4 

ICP am Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a 

Brasil infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil



—
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
SEGUNDA-FEIRA, 12 DE MARÇO DE 2025 JOÃO DO PARAÍSO-MA VOL. 05, Nº 0769 - PAGINAS 

DIÁRIO OFICIAL ISSN 296 

SUMARIO 

AVISO DE LICITAGAO .... 

(clique para ir ao item selecionado) 

AVENIDA MARCOS E SILVA, 150, ALTO BONITO — CEP: 65.973-000 — SÃO JOAO DO PARAISO/MA — CNPJ: 01.616.690/0001-70 Pagina2de 4 

’\f"‘—) Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 

infraestrutura de Chaves Publices Brasileira - ICP-Brasil 



SEGUNDA-FEIRA, 12 DE MARÇO DE 2025 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DO PARAI! 

DIARIO OFICIAL 

ISO-MA 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° 005/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2026 

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades da C&mara Municipal de São 

João do Paraiso/MA. 

ABERTURA: 17 de março de 2025 às 08:10h (horário de 

Brasília). 

DISPENSA Nº 006/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

Objeto: Aquisição de água mineral destinados ao atendimento 

/ as necessidades da Câmara Municipal de São João do 

“aralso/MA. 

ABERTURA: 17 de março de 2025 às 08:10h (horério de 

Brasilia) 

DISPENSA N° 007/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025 

Objeto: Aquisição de material de expedientes destinados ao 

atendimento das necessidades da Camara Municipal de São 

João do Paraiso/MA. 

ABERTURA: 17 de marco de 2025 as 08:10h (horário de 

Brasilia) 

AVENIDA MARCOS E SILVA, 150, ALTO BONITO — CEP: 65.973-000 - SÃO JOAO DO PARAISO/MA — CNPJ: 01.616.690/0001-70 

DISPENSA Nº 008/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2025 

Objeto: Aquisição de lanche destinados ao atendimento das 

necessidades da Camara Municipal de São João do 

Paraiso/MA. 

ABERTURA: 17 de margo de 2025 às 08:10h (horario de 

Brasilia). 

DISPENSA N° 009/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2025 

Objeto: Aquisição de géneros alimenticios destinados ao 

atendimento das necessidades da Camara Municipal de S&o 

João do Paraiso/MA. 

ABERTURA: 17 de margo de 2025 as 08:10h (horario de 

Brasilia). 

DISPENSA N° 010/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2025 

Objeto:  Aquisico de material gráficos destinados  ao 

atendimento das necessidades da Camara Municipal de São 

João do Paraiso/MA. 

ABERTURA: 17 de março de 2025 as 08:10h (horario de 

Brasilia). 
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Vereador 
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RIVALDO BORGES MARINHO MARCOS ANDRÉ CORDEIRO DE 

Vereador FREITAS VILELA 
Vereador 
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JONSON MILHOMEM DA SILVA 
Vereador MANOEL BORGES MARINHO 

Vereador 

AVENIDA MARCOS E SILVA, N° 150, CENTRO 

SAO JOAO DO PARAISO — MA, CEP: 65.973-000 

Email: camara@saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Telefone: (98) 3571-1224 

CNPJ: 01.616.690/0001-70 
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PROCESSO Nº 012/2025 - EDITAL DE DISPENSA Nº 009/2025 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios ao atendimento das necessidades da Câmara 

Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Valor total orçado: R$ 25.723,54 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e Vinte ¢ Três Reais e 

Cinquenta e Quatro Centavos). 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do 

Paraiso/MA, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus 

elementos constitutivos, observando os preceitos do direito público, em especial às disposições 

contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021, incluindo a legislação pertinente e complementar. 

As propostas comerciais com a documentação de habilitação serão recebidas a partir das 08:10 

hora do dia 12/03/2025 até as 14:00 horas do dia 17/03/2025 Informações: Pelo e-mail: 

cmsjp.cpl@gmail.com, editais disponiveis no site: https://cmsaojoaodoparaiso.ma.gov.br/ 

DOCUMENTACAO PARA EFEITO DE HABILITAGAO: 

1.1. Para fins de participagdo como licitante no presente certame, serdo exigidos os documentos a 

seguir relacionados: 

1.2. Habilitação Juridica: 

a) Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s); 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de 

seus diretores, no caso de sociedades por ações; ou 

d) Decreto de autorizagio, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no Pais; ou 

e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 

g) A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado 

da composição da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis: ou 

h) Certificado da condição de Microempreendedor Individual - MEI; 

i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes 

de microempresa e empresa de pequeno porte deverão apresentar certidio de enquadramento no 

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial 

da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 
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1.3. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 

b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidão Conjunta 
Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido, incluindo as 
contribuições sociais e previdenciárias; 

c) Prova de regularidade junto 4 Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal: 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

1.4. Qualificação Técnica: 

Serão exigidas as seguintes qualificações técnicas mínimas para o objeto da contratação: 
a)  Alvara de Localização e Funcionamento válido, fornecido pelo Municipio da sede do 

licitante. 
b)  Comprovagdo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em 

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação. (art. 67, II Lei nº. 14.133/21): 
¢) A comprovagio de aptiddo supramencionada sera feita por atestados ou certidões de 

fornecimento similares de complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou superior — 
objeto desta licitação, em nome da licitante, fornecidos por pessoas juridicas de direito público 
ou privado. 

1.5. Outros Documentos: 

a) Declaragdo conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 
no presente certame; Declaração expressa de que ndo possui em seu quadro de pessoal, atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; e de qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de 
acordo com o disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constituigdo Federal, conforme modelo anexo. 

L.6. Serdo inabilitados os licitantes que não atenderem as exigéncias acima. 

2— PROPOSTA: Os licitantes deverdo enviar via e-mail: cmsaojoaodoparaiso@gmail.com até o 
dia, hora e local estabelecidos neste edital, as propostas de pregos, com paginas numeradas e 
ordenadas, em papel timbrado da empresa, contendo nome, endereço, e-mail e CNPJ, de acordo com 
as especificagdes e quantitativos apresentadas na (s) Planilha (s) de Orgamento Básico, em anexo, 
onde deverdo constar: 

a) Proposta, mencionando o valor total proposto, em algarismo e por extenso, e indicando 
expressamente o seu prazo de validade, que não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data fixada por este Edital para realizagio da licitação: 
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b) Serem apresentadas digitadas, sem rasuras; 

c) Indicarem o prazo de entrega; 

d) Estarem datadas em uma das folhas e assinadas em todas as folhas por seu representante legal; 

e) Indicarem os dados bancérios da empresa (Banco / Agéncia / Conta); 

f) Naelaboragao da proposta de pregos o licitante devera observar as seguintes condigdes: Os pregos 
unitdrios propostos para cada item constante da (s) planilhas (s) de orgamento deverão incluir todos 
os custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos, 
taxas, despesas administrativas, transportes, carrego e descarrego. seguros, lucro e outros que sejam 
incidentes na execução do objeto pretendido. 

2.3. O valor unitario deverá estar com valor igual ou abaixo do orgado para cada ITEM, sob pena 
de desclassificagdo da proposta. 

2.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigéncias acima, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades insanaveis. 

3 - CONDICOES DE EXECUCAO: Os servios deverdo estar em conformidade com as 
especificagdes discriminadas no Termo de Referéncia. 

4 - INFORMACOES ADICIONAIS: O presente Edital servira como seleção da melhor 
proposta, para posterior contratagio. 
A presente contratagdo estd assegurada com orcamento vinculada a rubrica or¢amentaria 
mencionadas no termo de referéncia. 

5 - INFORMACOES E CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situagdes não explicitadas neste 
termo e/ou seus elementos constitutivos serdo decididos pelo Agente de Contratagiio através do e- 
mail: emsaojoaodoparaiso@gmail.com, segundo as disposigdes contidas na Lei 14.133/2021. 

6 — FORO: As questdes decorrentes deste Edital que ndo possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas na comarca Porto Franco/MA, com exclusio de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Jodo do Paraiso/MA. 12 de margo de 2025. 

ERASMO MIRANDA DE SOUSA 
Agente de Contratagio 
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ANEXO1 

TERMO DE REFERENCIA PARA AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

1. OBJETO 
A presente licitagdo tem por objeto a aquisição de géneros alimenticios destinados ao atendimento das 
necessidades da Cimara Municipal de São João do Paraiso/MA, conforme as especificagdes descritas 
neste Termo de Referéncia. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de géneros alimenticios se faz necessaria para garantir a adequada alimentagio de 
servidores, vereadores e convidados durante as atividades legislativas, sessdes, reunides e eventos 

institucionais, bem como para o atendimento as demandas relacionadas aos trabalhos administrativos da 
Câmara Municipal. 

3. ESPECIFICACOES DOS GENEROS ALIMENTICIOS 
Os géneros alimenticios a serem adquiridos deverdo atender as seguintes especificagdes minimas: 

ITEM| QUANT [ UN DESCRICAO MARCA VLR UND TOTAL 

CAFE TORRADO E MOIDO: EMBALAGEM A 
VACUO, DE 1º QUALIDADE, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

1 200 | pc | FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, R$ | R$3,837,60 
PRAZO DE VALIDADE, SELO DE PUREZA DA 19.19 
ABIC. PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
EMBALAGEM DE 250 G. 

Açúcar: descrição: produto composto por sacarose 
originario do suco da cana, livre de fermentação, 

2 | 300 |UN isento de matéria terrosa, parasitas e detritos animais " 6"2 St e vegetais. ' 
Embalagem: saco pléstico resistentes de 2 kg 

Achocolatado em Pó (pet de 400g) embalagem livre - 
320 | UN | de furos, livre de sujidades no produto, dentro do ” R$2.768,64 

prazo de validade, .65 

4 12 | UN| Adogantes 100g 10 OFEIS ll;ã € 

Bolacha de sal: descrição: bolacha de sal tipo 
maisena, contendo basicamente farinha de trigo, 
amido e açúcar; caso tenha algum outro ingrediente, 

. 120 | Un | o mesmo deve ser mencionado. Deve ser isento RS | RS 
3 (0%) de gordura tipo trans. 780 | 936.00 

Embalagem: a embalagem do produto deverd ser saco 
de polipropileno atoxico, resistente, lacrado. 400g 

Biscoito doce tipo Maisena: pot de 400g, 
é | 120 | um | embalagem transparente de plástico resistente, livre R$ | R$ 1.082,88 

de furos e sujidades, dentro do prazo de validade. 9.02 

7 7 R R$ 
7 240 PC | Flocao de milho de 500g 282 | 676,80 

8 | 240 | PC| Flocao dearroz de 500g 4_&3 o 

Leite integral UHT: (embalagem de | litro), 
9 300 | LT | embalagem resistentes livre de sujidades. Com 9:‘? R$2:840,40 

Registro do SIF. SIE ou SIM 
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Margarina: (padrão delicia) ou produto similar à 
essas caracteristicas citadas abaixo. Margarina 
vegetal com sal e com o pote de 1 kg, Livre de R$ | R$ 1.642,80 

gorduras trans, oriunda de óleo vegetal comestivel, 16,43 
contendo vitaminas, açúcar e cloreto de sódio dentro 

dos padrões legais. 

" 60 | p |  Balasdefrutas de boa qualidade pacotes de 700g R$| R$ 
11,86 | 71136 

: RS RS 12 80 | PC Bala de café, boa qualidade 1271 | 101664 

B 300 | UN Refrigerante 2 litros de boa qualidade. sz,ã Jªãºolºº 

(Chá de sabores variados: embalagem: caixa com 10 
14 | 10 | un |  stguinhos, contendo no mínimo 10g e no máximo RS | R$ 

- 20g, com identificação do produto e prazo de 748 | 897.12 
validade. 

LEITE EM PO INTEGRAL, EMBALAGEM DE 
380GR COM DATA DE FABRICACAO E 

15 60 | LT | VALIDADE, PRODUTO COM NO MAXIMO 30 
DIAS DE FABRICACAO E NO MINIMO 01 

ANO DE VALIDADE 

RS | RS 1.266.48 

SAL REFINADO I0DADO, EMBALAGEM 
PROPRIA, 1 KG, COM IDENTIFICACAO DO 

16 20 | PC PRODUTO, MARCA E ENDERECO DO 
FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

2,10 | 42,00 

VALOR TOTAL . 

RS 25.723.54 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e Vinte e Trés Reais e Cinquenta e Quatro 
Centavos). 

4. QUANTITATIVO ESTIMADO 
O quantitativo estimado para a aquisição dos géneros alimenticios sera de acordo com as necessidades 

diárias e mensais da Camara Municipal, conforme a demanda de suas atividades. 

5. PRAZO DE EXECUCAO 
O prazo de execugdo do contrato serd de 10 (dez) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, caso haja necessidade e interesse da Camara Municipal. conforme o 
disposto na Lei nº 8.666/1993. 

6. LOCAL DE ENTREGA 
A entrega dos produtos serd realizada nas dependéncias da Câmara Municipal de São João do 
Paraiso/MA. localizada na Rua [informar endereço], durante o horario comercial. de segunda a sexta- 
feira. 

7. CONDICOES DE PAGAMENTO 

O pagamento ser4 realizado de acordo com a entrega dos produtos, após a conferéncia e aceitação dos 
mesmos pela Comissão de Licitação ou pela equipe responsavel da Camara Municipal, dentro de um 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentago da nota fiscal/fatura. 

8. CRITERIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento sera o menor prego, conforme as condigdes estabelecidas no Edital. levando 
em consideragdo a qualidade e especificação dos produtos ofertados. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A contratada deverá cumprir com as seguintes obrigações: 

* Garantir a entrega dos produtos conforme especificações e quantidades acordadas. 
« Asegurar a qualidade e validade dos produtos entregues. 

*  Substituir, por conta propria, qualquer item entregue em desacordo com as especificagdes, 
qualidade ou prazo estabelecido. 

10. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
A Céamara Municipal de São Jodo do Paraiso/MA devera: 

* Efetuar os pagamentos de acordo com as condições acordadas no contrato. 
* Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato. 

11. DlSPOSlÇÓES FINAIS 

A execução do contrato estará sujeita à fiscalização da Câmara Municipal, e em caso de 
descumprimento das cláusulas contratuais, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei nº 
8.666/1993. 

12 DOCUMENTACAO PARA EFEITO DE HABILITACAO: 

12.1 Habilitação Juridica: 

a)  Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s); 

b)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 

¢) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores. no 

caso de sociedades por ações; ou 

d)  Decreto de autorizago, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no Pais; ou 

e)  Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

f) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 

g) A inscrigdo na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado da 

composi¢do da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis; ou 

h) Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEI. 

i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 

microempresa e empresa de pequeno porte deverdo apresentar certiddo de enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do 

licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 

10,2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inserição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 

b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certiddo Conjunta 

Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, incluindo as contribui¢des 

sociais e previdenciarias; 
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c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada: 

e) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

n Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.3 Qualificação Técnica: 

a) Apresentar ao menos 1 (um) comprovante da Capacidade Técnica, o atestado de capacidade 

técnica, expedido por jurídica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividades 

compatíveis em características correspondentes ao objeto deste Licitação. 

12.1. Outros Documentos: 

a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 

no presente certame; Declaração expressa de que não possui em seu quadro de pessoal, atuando em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; e de qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o 

disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

São Jodo dp’Paraiso/MA. 12 de margo de 2025. 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

NOME  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  CNPJ/CPF 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENDERECO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX EMAIL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO 

REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXXXX 

' DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

sua habilitagdo na presente dispensa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 

posteriores: 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

ndo emprega menor de dezesseis anos; 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena Empresa, conforme 

Lei Complementar nº 123/2006; 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante respondera pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o 

cumprimento das obrigagdes objeto da licitagdo: 

DECLARA, sob as penas da lei, a inexisténcia no quadro da empresa, de socios ou empregados 

com vinculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou. ainda, 

que sejam conjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Câmara Municipal de São Jodo do 

Paraiso/MA. nos cargos de direção e chefia ou exercentes de fungdo gratificada de mesma natureza. 

bem como de seus agentes politicos. 

s oo o te sie ook sk ok ke ok ok okolok sk 

*% Diretor ou representante legal - RG/CPF 
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ANEXO III - CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS N° 12025 

DISPENSA DE LICITACAO nº 12025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 12025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
. EPARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 
01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, n° 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA. 
neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, agente politico, 
portador do CPF/MF n° 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/nº, Bairro Vila 
Socorro, CEP: 65.973-000, São Jodo da Paraiso/MA, e do outro lado a empresa XXXXXX. inscrito no 
CNPJ/MF: xxxxxxx., com sede & xxxxxxx, representada pelo seu proprietdrio o senhor xxxxxxx, inscrito 
no CPF nº xxxxxxx e RG n° xxxxxx, no final assinando, doravante denominada de CONTRATADO, de 
acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021, sujeitando-se, as partes, às suas normas e as clausulas e 
condições a seguir pactuadas: 

1-DO OBJETO 

1.1- Aquisigdo de géneros alimenticios destinados ao atendimento das necessidades da Camara 
Municipal de São João do Paraiso/MA. 

2-DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso 11, da lei Federal nº 14.133/21. 

3 - DO VALOR/ITENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagara 4 CONTRATADA pela execução dos servigos objeto deste contrato. a 
quantia total de R$ (XXXXXXXX). e o — 

ITEM | UNID | QUANT DESCRICAO VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento serd efetuado com base na Nota de empenho, e serd efetivamente executado até o 30° 
(trigésimo) dia do més vencido, ou conforme o legislativo após o recebimento da Nota fiscal e a mesma 
ser atestada, por meio de depésito ou Transferéncia em conta corrente do CONTRATADO. 

5 - DO REAJUSTAMENTO DE PRECO 
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5.1 - Preços firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terá o prazo de vigência de 10 (doze) meses. 

7-DA EXECUÇÃO 

7.1 os serviços serão executados in loco. 

7.2 cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalização pela 
Contratante. 

8.2 executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
disponibilização do corpo funcional necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
8.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de todos os materiais que se fizerem 
necessário à boa execução do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Administração: 
8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam decorrentes de ação 
ou omissão, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e instalações do CONTRATANTE, bem 
como por erros ou falhas na execução ou administração dos serviços envolvidos no objeto do 
CONTRATO; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto 4s informagdes pertinentes ao objeto que deverdo ser entregues, vedada 
sua divulgação, sem permissdo da Contratante; 

8.7 executar os servigos objeto do presente contrato, nas condigdes estabelecidas no presente Termo de 
Referéncia e na proposta de pregos apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de seguranga, tanto para os empregados quanto para a execução do servigo 
em si, inclusive as normas internas e de seguranga no trabalho com fornecimento de equipamentos 
apropriados conforme legislação vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que ndo merega confianca e que 
tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das fungdes que lhe forem atribuidas: 
8.10 facilitar a fiscalização procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando 
a Contratante do resultado das inspecdes: 

8.11 iniciar os servigos imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem de servigos. 

9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

9.1. Prestar informagdes e esclarecimentos necessarios que venham a ser solicitados pela empresa: 
9.2. Responsabilizar-se pela comunicagdo, em tempo habil, dos servigos a serem fornecidos, bem como 
a descrição; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos servigos: 
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Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de Referência, 
Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorréncia de eventuais imperfei¢des, concedendo-lhe prazo para corregdo. bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o contraditério e a ampla defesa; 9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com as cléusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.6. Exercer o acompanhamento ¢ a fiscalizagao dos servigos, por servidor especialmente designado. anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para 
as providéncias cabiveis; 
9.7. Pagar a Contratada o valor resultante do fornecimento dos servigos, no prazo e condigdes estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecugdo total ou parcial das obrigagdes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administragdo poderá aplicar ao (4) CONTRATADO (A), as seguintes sangdes: 
a) adverténcia. 

b) multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data da notificagdo feita pelo(a) 
CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela ndo cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias: 
b.3) 2.0% (dois por cento). cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisio do 
pacto, a critério do(a) Secretaria de Administragdo e Planejamento, em caso de atraso na entrega do objeto 
superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) os valores das multas referidas nesta cliusula serão descontados “ex-offício” do(a) 
CONTRATADO(A). mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto ao(&) Secretaria de Administragio e Planejamento, independente de notificagao ou 
interpelagdio judicial ou extrajudicial; 
¢) suspensdo temporaria do direito de participar de licitagdo e impedimento de contratar com a 
Administragdo Publica, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto perdurarem 
0s motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua reabilitação. 
11 - DA RESCISAO CONTRATUAL 

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejard a sua rescisão, e ficard o contrato rescindido de 
pleno direito, independente de aviso ou interpelagdo judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei Federal 
n® 14.133/2021. 

12 - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 

12.1 - O contrato a ser firmado com a contratante, poderd ser alterado nos casos previstos na Lei Federal 
nº 14.133/2021, desde que haja interesse da administragdo, com a apresentagiio das devidas Jjustificativas. 
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13- DA FONTE DE RECURSOS 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária: 

As despesas deste processo correrão por contada dotação orçamentária vigente, as quais 

serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme 

dispõe o Art. 7º, §2° do Decreto Federal 7.892/2013 

14-DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer controvérsia 

oriunda do presente contrato, que ndo possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde 

já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, na 

presenca das testemunhas abaixo. para que possa produzir os efeitos legais. 

São Jodo do Paraiso /MA, de de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO 

CNPIJ nº 01.616.690/0001-70 
JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

CPF nº 945.496.483-68 
Vereador Presidente 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01 02 

Nome: Nome: 

CPF: CRE: 
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ATA DE ABERTURA DA SESSÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 

As 08h10min do dia 17 de março de 2025, reuniu-se na sala da CPL da Prefeitura Municipal de São 
João do Paraiso/MA, situada na Avenida Marcos Silva nº 150 - Centro — São João do Paraiso/MA, 
reuniram-se os membros da comissdo, ERASMO MIRANDA DE SOUSA (Agente de contratagao), 
Uilas Gomes Ferreira Bequimam, (Membro da Equipe de Apoio), instituida pelo Decreto N° 007/2025, 

para, em atendimento as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar 
nº 123/06 e alteracdes posteriores, realizar os procedimentos relativos & Dispensa de Licitação n° 

009/2025, que tem por objeto a Aquisicdo de géneros alimenticios ao atendimento das 
necessidades da Camara Municipal de São Jodo do Paraiso/MA. Após declarar aberta a sessao, 
o Agente de contratação na condugdo do procedimento analisando a documentação dos interessados. 

Preliminarmente, constatou-se a documentagéo da empresa interessada denominada MARIA 
CONCEICAO SANTOS PINTO, com sede e domicilio na Rua Onildo Gomes, nº 104, Centro, 
Cep: 65968-000, Campestre do Maranhdo — MA, e inscricdo no CNPJ sob n° 
28.895.623/0001-99, enviaram os documentos por e-mail, não possuindo representante legal 
na sessão ato continuo, foram aberto a proposta no valor R$,25.723,54 (Vinte e Cinco Mil e 
Setecentos e Vinte e Trés Reais e Cinquenta e Quatro Gêntavos), logo e seguida após a 
análise verificou-se que a empresa atendeu a todas as gkigéncias do Termo de Referéncia 
assim, após conferéncia a Comissão Permynente g€ Contratação, declara vencedor o 

X X tar, encerrou a sessão as 09h30min, 

UL/AS Gomes WELRERA JlA 
Uilas Gomes Ferreira Bequimam 

Membro da equipe de apoio 
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Razdo Social 
M.C.S. PINTO 

Nome Fantasia 
FRNCIS MIX 

Localização. 

R ONILDO GOMES Nº 104 

BAIRRO: CENTRO 

65968-000. 

Objeto Principal da Empresa -. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DEPT2 DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

CNPJ: 11.402.239/0001-04 

ALVARA DE AUTORIZAÇAO SANITARIA 

001/2025 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ DATA CONSTITUICAO 

A 1220 28.895.623/0001-99 19/10/2017 

4 NOME/RAZÃO SOCIAL: 
| M.C.S. PINTO 
| NOME FANTASIA: 
| FRANCIS MIX 
| INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
| 12.543948-2 
ATIVIDADE PRINCIPAL: 

| CNAE: 47.12-1-00—COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS- SUPERMERCADO. 

LOCALIZAGAO: 
RUA ONILDO GOMES, 104 
CENTRO 
CEP: 65968-000 

RESP. TECNICO/RESP. LEGAL: 
/ MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO DE SOUSA 

CONSELHO: 
ey 

N2 CONSELHO: 
.. 

A AA :—ft,' .' 

CAMPESTRE DO MARANHAO-MA, 22 DE JANEIRO DE 2025, 
IMPORTANTE: 
ESTE ALVARA É VALIDO ATE 31/12/2025 E SOMENTE PARA AUTORIZAGAO DAS ATIVIDADES ACIMA 
MENCIONADAS, DEVENDO SER AFIXADA EM LOCAL VISIVEL, ACESSIVEL À FISCALIZACAD E A POPULACAD EM 
GERAL E SER RENOVADA ANUALMENTE. 
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SECRETARIA DE | 
PLANEJAMENTO DO MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

0 MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF nº 01.598.550/0001-17, com sede 

administrativa na Rua Onildo Gomes, n® 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhao- 

MA, por meio do secretirio de Planejamento o Sr. JASIEL DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, 

solteiro, agente politico. ATESTA para os devidos fins o que se fazerem necessarios que a 

empresa: M. C. S. PINTO - EPP, inscrita no CNPJ nº 28.895.623/0001-99, com sede na rua Onildo 

gomes, n°04 Bairro - Centro, Campestre do Maranhdo-MA, representada legalmente pela Sr. 

Francinaldo Santos Pinto, inscrita na cédula de identidade sob o nº 209053320020 GEJSPC - MA, 

inscrita no CPF/RF 923.774.673-34, em observancia a ATA DE REGISTRO DE PRECOS N2 005- 

2024/SRP/PMCM, PREGAO ELETRONICO Nº 001-2024, forneceu géneros alimenticios para 

composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de 

Educagdo de CAMPESTRE DO MARANHAO - MA, atendendo a contento no que pertine aos 

prazos, horérios e demais exigéncias para o perfeito fornecimento do objeto acima. conforme 

planilha abaixo: 

DESCRICAO DOS 
GENEROS ALIMENTICIOS 
Açúcar cristal: com 

i | 1 |idlidadede Himeses 2 5200 | Kg CRISTAL | R$585 | R$30.420,00 contar da data de entrega. 

Embalagem de 2 Kg 

ITEM QUANT| UND MARCA VLUNIT VL TOTAL 

2 | Alho inatura 195 Kg INATURA | R$3859 | R$7.525,05 

Aveia em flocos: contendo ! 
informagao nutricional, 

3 |data de validade ndo 35 Kg NESTLE R$32,51 R$ 1.137,85 
inferior a 6 meses, n® do 
lote. Embalagem até 1 Kg 

Biscoito salgado: tipo 

cream cracker, água e sal. 

Com data de fabricagdo, 

5 |validade e informacdes 520 Kg FORTALEZA| R$21,72 R$ 11.294,40 
nutricionais. Validade não 
inferior a 6 meses. 

Embalagem de 400 g 

8 | Flocos de mitho: isento de 3250 Kg NUTRITIVA | R$6,22 R$ 20.215,00 

Rua Onildo Gomes, nº 134 - Ceniro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhdo-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br



secrerama oe — GAMPESTRE PLANEJAMENTO | = 
Cnbetsile ol san yoir7e ! 

impurezas ou mofo, 

contendo rotulagem, 

composi¢do nutricional 

data de fabricação e prazo 

de validade não inferior a 6 
meses. Embalagem até 1 

Kg 
Margarina: produto 
industrializado. 

Apresentagdo, aspecto, 

cheiro, sabor e cor 

peculiares e deverdo estar 

isentos de rango e de 

bolores. Embalagem com 

identificagdo do produto, 

especificagdo dos 

ingredientes, informação 

nutricional, marca do 
fabricante e informações 

do mesmo, prazo de 

validade, peso liquido e 

rotulagem de acordo com a 

legislação. Validade não 

inferior a 6 meses. 

Embalagem até 1 Kg 

Milho para canjica: com 

informação nutricional, 

data de validade e lote, 
Embalagem até 1 Kg 

12 650 Kg PRIMOR R$22,83 R$ 14.839,50 

13 130 Kg SINHA R$9,61 R$ 1.249,30 

Campestre do Maranhão - MA, 20 de janeiro de 2025. 

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA 
Secretário de Planejamento 

Rua Onildo Gomes, nº 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhdo-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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i P - — Governo do Estado do Maranhão PP, SS : 
PÁCIU bl sum Secretaria de Estado de Indústria e comérc TNTA —— 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos qua as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Gomercial e são vigentas no ciata da sua éxpedição. 

Nome Empresarial: M. C, S. PINTO Protocolo: MAC2302813280 
Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

NIRE: Py Natureza Juridica: Empresario (Individual) Ultimo Arquivamento  Numero: | 21102184043 2889562300019 Data: 05/05/2023 | 

Arquivamentos solicitado: 

Nomero: Data: Ator 
l FORI0AIAHIE 08052023 BALANGO 

Esta certidão lof emitida pela Junta Comerclal em 13/07/2023, 4s 12:11:27 (horário de Brasília). Se Impressa, verificar sua autenticidade no hitps:/www.empresatacil.ma.gov.br, com o codigo TSGZOSGC. 

MAC2302813260 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secrotário Geral



M. C.S. PINTO 

CNPJ: 28.895.623/0001-99 

NIRE: 21102184043 

CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 

DEDSCRICAO 

ATIVO TOTAL 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

Caixa 

Contas bancárias 

BANCO BRADESCO 

Aplicag3o financeira 

BANCO BRADESCO 

CONTAS A RECEBER 

clientes 

ESTOQUE 

Mercadoria 

PASSIVO e PATRIMONIO LIQUIDO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Fornecedor 

OBRIGACOES FISCAIS CORRENTES 

Impostos a recolher 

DAS — SIMPLES NACIONAL 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 

Parcelamento Federal 

Parcelamento Estadual 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL NACIONAL 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social Integralizado 

RESERVAS 

LUCRO/ PREJUIZO ACUMULADO 

ENDERECO: RUA ONILDO GOMES, N2 104, BAIRRC: CENTRO, CEP: 65.968-000 

BALANGO PATRIMONIAL 

ENCERRAMENTO EM 31/12/2022 

2022 

1.067.255,74 D 

1.067.255,74 D 

32.126,25D 

32.126,25D 

0,00 D 

0,00 D 

00,00 D 

00,000 

116.668,37 D 

116.668,37 D 

918.461,12D 

918.461,12 D 

1.067.255,74 C 

599.324,88 C 

588.758,59 C 

10.566,29 € 

10.566,29 C 

10.566,29 C 

52.873,15C 

19.255,53 C 

33.617,62C 

415.057,12C 

120.000,00 C 

120.000,00 C 

120.000,00 C 

295.057,12C 

295.057,12¢C 

295.057,12¢C R e
 

Concordamos com a exatidao desta demonstracio, realizada em 31 de dezembro de 2022 

Maria Conceição Santos Pinto de Sousa <. ‘w 1A \_ Elandro da Silva Costa 
Empresario 

CPF: 059.012.923-67 

( E i 

P 

Contador — 13524/0 
CPF: 036.267.483-32





MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, ELANDRO DA SILVA COTSA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 013524, inscrito no CPF nº 

03626748332, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF Nº do Registro Nome 

03626748332 013524 ELANDRO DA SILVA COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2023 09:21 SOB Nº 20230434835. 
PROTOCOLO: 230434835 DE 28/04/2023. 
CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306188451. CNPJ DA SEDE: 28895623000199. 
NIRE: 21102184043, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/03/2023. 

JUCEMA u c s sovo 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

e emprasafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacio de sua autenticidags nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cédigos de verificacio.



M. C. S. PINTO 
CNPJ 28.895.623/001-99 NIRE 21102184043 

END.: RUA ONILDO GOMES, N° 104, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.968-000 
CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 

Balango Patri 

CIRCULANTE 

Diponibilidades 

Caixa 

Banco Bradesco ag 36250 c/c 372048 

Contas a Receber 

Clientes diversos 

Mercadorias Diversas 

Estoques P/ Revenda 

TOTAL CIRCULANTE 

NAO CIRCULANTE 
TOTAL NAO CIRCULANTE 

PERMANENTE 

TOTAL PERMANETE 

TOTAL ATIVO 

ial em 31 de Dezembro de 2023 

R$ 
R$ 

R$ 

RS 

RS 

RS 

R$ 

35.635,36 

202.365,36 

992.563,30 

1.230.564,02 

1.230.564,02 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

o
 

D 

D 

D



M.C.S. PINTO 
CNPJ 28.895.623/001-99 NIRE 21102184043 

END.: RUA ONILDO GOMES, N° 104, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.968-000 
CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 

Balanco Pat 

CIRCULANTE 

Forncedores 

Forncedores Diversos 
Imposto a Pagar 

DAS a pagar 

TOTAL CIRCULANTE 

NAO CIRCULANTE 
TOTAL NÃO CIRCULANTE 
Parcelamento Federal 

Parcelamento Estadual 

PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital Social 

Reservas de lucro 

Lucro do Exercico 

TOTAL PL 

TOTAL PASSIVO 

nial em 31 de Dezembro de 2023 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

Página 2 de 

572.905,32 

11.000,03 

583.905,35 

53.914,03 

12.653,31 

41.260,72 

120.000,00 

295.057,12 

177.687,52 

592.744,64 

1.230.564,02 

0
o
 

n
n
a
o
 

o
 

e Ç 

S & A 

mo —



Página 3 de 5 

M. 6$ PINTO 
CNPJ 28.895.623/001-99 NIRE 21102184043 

END.: RUA ONILDO GOMES, N° 104, BAIRRO: CENTRO, CEP; 65.968-000 
CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 

DRE em 31 de Dezembro de 2023 
Receita Bruta de Vendas R$ 633.714,31 C 
Impostos (DAS) R$ 45.381,94 C 
RECEITA LIQUIDA DE VENDAS R$ 588.332,37 C 
Custo dos Produtos e Mercadorias Vendidas R$ 380.228,59 D 
LUCRO BRUTO R$ 208.103,78 C 
Despesas com Vendas R$ - D 
Despesas Gerais e Administrativas R$ 27.508,26 D 
Impostos e Taxas R$ 1.240,00 D 
Despesas com Depreciações e Amortizações R$ - D 
Equivalencia Patrimonial R$ - D 
Despesas Financeiras R$ 1.668,00 D 
LUCRO OPERARIONAL R$ 177.687,52 C 

Imp de Renda e Contr Social Corrente RS = B 
Imp de Renda e Contr Social Diferido R$ - D 
LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 177.687,52 (2

}



O 

.S PINTO 
CNPJ 28.895.623/001-99 NIRE 21102184043 

END.: RUA ONILDO GOMES, Nº 104, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.968-000 
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

Índices de Liquidez da Análize do Balanço 2023 

INDICE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

Página 4 de 5% 

ATIVO CIRCULANTE R$ 1.230.564,02 
PASSIVO CIRCULANTE R$ 583.905,35 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =2,10 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ATIVO CIRCULANTE +ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.230.564,02 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE RS 637.819,38 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA = 1,92 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL (SG) 

ATIVO TOTAL RS 1.230.564,02 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE RS 637.819,38 

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA = 1,92



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M. C. S. PINTO consta assinado digitalmente por: 

CPFICNPJ Nome 

03626748332 ELANDRO DA SILVA COSTA 

~ 05901292367 MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2025 09:07 SOB N° 20250132877, 
PROTOCOLO: 250132877 DE 29/01/2025. 
CÓDIGO DE VERIPICAGKO: 12501643185. CNPJ DA SEDE: 28895623000199. NIRE: 21102184043. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/01/2025. JUCEMA y» c s 71mo 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www . empresafacil.ma.gov.br 
A validade deste docum 

respectivos 
se inpresso, fi: 

informando ee 
à comprovação de s 

tívos códigos de ve 



/ | | 47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 

06/01/2025, 09:12 aboutblank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

IEf E INS o Ã DATA DE ABERTUR/ ;:t”s:::z:“;‘n;;;‘fga COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 19/20!2317 - 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESÁRIAL 
M. C.S.PINTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PORTE FRNCIS MIX EPP 

TÓBDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONGHWICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SEGUNDARIAS 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticinios e frios 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construgdo em geral 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CGDIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresario (Individual) 

TOGRADOURG NUMERG COMPLEMENTO R ONILDO GOMES 104 o ad 

TEF BAIRROMISTRITO WUNICIPIO 3 65.968-000 CENTRO CAMPESTRE DO MARANHAO MA 

ENDEREGO ELETRÔNICO TELEFONE 
GERENCIA.CONSULTORIA@HOTMAIL.COM (98) 3525-6478 

EDERATIVO RESFONSAVEL (EFR) 

SITUAGAG CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA 
19/10/2017 

N MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB nº 2,119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/01/2025 às 09:09:57 (data e hora de Brasilia). Pagina: 11 

about:blank 
mn



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. C. S. PINTO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 28.895.623/0001-99 

Certiddo n°: 5535585/2025 
Expedigdo: 30/01/2025, &s 09:39:44 
Validade: 29/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigdo. 

Certifica-se que M. C. §. PINTO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 28.895.623/0001-99, NAO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.



ESTADO DO MARANHÃO, 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 

9° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

CERTIFICADO DE APROVAGAO CA - N°.: CA-3077925-9BBM 
1. IDENTIFICAGAO DA EDIFICAGAO E/OU AREA DE RISCO — 
[Nome / Razão Social: L - B-R- OWSN 

175 184-512///0 88 

Wi DOBE@NR L DOBDE@IERD @ @OVR || 

Enumco QT@NMKCN FNLDR — —— — 

| Bairro: BOMSON Cidade: B@ ODRSQD CN L @@MGEN 
Nimero: 0/3 ' — 

2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA Z GIDAS - S TAA lal 
* (R*'rcddl dd án ' (H im c% cd dl dd Znbh ' ( Dwdmngdr ' (Fdqinbhl dm cd drbn 

' (Bompldcd!| iditod'baldm * (Rmiky ckecddl dfZmoh — '(Ad'c 
3. RISCOS ESPECIAIS | 
* ( E ' 'vdml dennt | ot K % cdkptienr mt | edi.bni atrasudh ' B4/ / q | 
(TrncoF vKip(dmlmchdnldn FKD( E7 J 

/ 4, AVALIAÇÃO DA CLAssIFIAGÃO DA EDIFICAÇÃO 
T (CABR q ptd " oqir dm dokéb %a rd BR rrib bl nrdmencal CEMqIba T U d 0" &l et @4 nron 

tol 1-1-1c’ md * SCBrib’ m 31 [ Oqibdrrn SCBriibn Ri oKb' cn- | 

5. AVALIAGAO DAS SAIDAS DE EMERGENCIA e ‘ 
[~ (CdbRaquptd " r r ' d i Ry <% cd ol dd Zribh dréa s Ko r cd bgpn bl * Mnq SCBrb’ drodbdb cdrad rhsl m 

flamcnBALL@ — 
6. AVALIAGAO DOS EXTINTORES DE INCENDIO L 
' (CdbR q ptd nr dwimnqir cd irbêmeimr dr ke cdulte' | dm ch dminni enr d Plrrib(cm c mnw Md ' SCBmw' drodbedn’ 

cdrairhsil * m4$ amcnBALLG 

7. AVALIAÇÃO DO CONTROLE DE MA' E 
' (Cdbirqmptdnr| ' sidih cd' t8'l dm d qiudrsh dmir ti onr “simedl * Mnd * SCBrip' drodb-ew' cdrsd rdl * m$i alincn BALL @ | 
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8. AVALIAÇÃO DO CONTROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver) 
) \Cdede Mi msS cadi o ênh drs.ch dmimmc dimskco cd baenbol * Mnd ' SCBMY drodbew cdrairinel * mál amenBALL @ 

— 9. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (Se houver) 
¥ (th(mpid’ M % cd di dd 2b rdq S Re' od “bagnbnl * Mnd * SCBmb' drodbe’ cdrsd ol om 3 amcnBALL @ 

10, AVALIAÇÃO DO GLP (Se houver) 
( Aok q\pld rmuk«“m diCkio r cd di dd 2nmbf drkacd ‘ongenbnl * Mnd * SCBib’ drodteéw' cdrad rhidl º m4 an cn BALL @ 

11 AVALIAÇÃO DA! INSTALAGOES ELÉTNCAS 
"( cnw @ptd T TrawiZnbir o' Mhq S drodbedd crad rasll m$ amcnBALL@ - | PNl 

12, nscumcoss GENERICAS 1% i e R T L RA 
[Cdbk q dr & goiwmed cd pt d n Bnpn od Anl adier L B goncd+' pt' ipt dasil cnvuddub’ q 7 tmend * «T6r d cdbK d « "r oairs ¢ rhud onql din cd ursndi r d cd rnieis e cd et | dn 
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|&- mabonms $ en n nm dmpt ' cd i dom cn drs adidbh bl ddh kmir GG 7 o d onmbárria GO KA ' ocA T urnqitoni CABK d (% cn Omodds.dn nt Qdranm . udkadia trnscd * bnqgn 
on Mnd ' SBme' On 31 , Ombarro SOBmtin Rá okt cn: 
|c-mabnms s cnsdi unmdiirim (% cdquen h imeme tue + nl om | skt no m em 
d g S cntdi un en i ich e <" Wi 2ntir cn Qaf (K| mn ca Reftdm: bndel W2memenDrgenenl qm 
13. AVISO 
N gif s cd menq * <% Wudqelb’ oncd ' b' qus q ntrt.qnnki dedéke cdiednkeflo =soleb' cn m * qm 188 cn b cl n odm lebni oqlutria cd odm cdtl 
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| bamei rbZrein d otníon- 

| DatalEmissão: — 14/01/2025 Codigo de validação. 
Analista: DCHBXUDR RGOR 

E 
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STA 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 058610/25 

Inscrição Estadual: 125439482 

Razão Social: M C S PINTO 

Data da 14/03/2025 09:27:40 

CPF/CNPJ:28895623000199 

& Enderego: RUA ONILDO GOMES, 104 CEP: 65968000 - CENTRO 

Telefone: (99)35353378 Municipio: CAMPESTRE DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, apés a realizagéo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributario Nacional), constam crédito tributario, nao 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, & Fazenda Publica Estadual o direito da cobranga de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcangadas pela decadéncia. 

DESCRICAQ DOS DEBITOS 

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSAO SITUACAO 

AUTO DE INFRACAOQ 472063000091 21/02/2020 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAOQ 912163000823 14/06/2021 PARCELADO 

Validade da Certidao: 90 (noventa) dias: 12/06/2025. 

A autenticidade desta certiddo devera ser confirmada no enderego: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validagéo de Certidao Negativa 
de Débito". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/03/2025 09:27:40



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Correguaaris Geral da Justiça 

2º Vara da Comarca de Porto Franco 

CERTJUDONE 2VCPF ~ 182025 
Gadigo de validação: C2FE268F67 

Número da guia: 25055701002034106 

CERTIDAO NEGATIVA DE DISTRIBUICAQ DE AGOES DE FALENGIA 
OU RECUPERAGAO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento de 
pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes as Varas 
Civeis, a partir do dia 1° (primeiro) do més de Janeira do ano de dols mil e cinco (2005) 
até o dia 30de janeiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AGOES 
DE FALENCIA OU RECUPERACAO JUDICIAL contra a empresa MCS PINTO, pessoa 
Juridica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 28.895.623/0001-99, com endereco na 
Rua Onildo Gomes, n® 104, Centro, Campestre do Maranhéo - MA, CEP 65,988-000 
CERTIFICO, finalmente. que esta Secretaria de Distribuicao é a única existente no 
Termo Judiciario de Porta Franco, Estado do Maranhao. O referido é verdade e dou fé 
Dada e passada a presente certidão na Distribuigdo a meu cargo. no Férum, nesta 

cidade. Eu, Ana Karoline Carneiro Cirqueira, Auxiliar de Secretaria Judicial, consultel e 
digiter. E eu, Mariana Gomes Pereira Lucena, Secretária Judicial, subscrevo e assing 

Porto Franco — MA, 30 de Janeiro de 2025 Valida por 60 (sessenta) dias 

MARIANA GOMES PEREIRA LUCENA 
Secretaria Judicial de Entrancia Intermediaria 

2º Vara da Comaica de Porto Franco 
Matricula 149229 

Documente assinndo. PORTO FRANCO, 3010112025 16:21 {(MARTANA GOMES PEREIRA LUGENA) 

GERTJUDONE-IVCPF - 162078 | Gódigo; GFEZEBAG 
Valida 0 decu/tento em s) 4 



13/03/2025, 18:22 Consuita Regularidade do Empregador 

CAIXA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscricdo:  28.895.623/0001-99 
Razdo : PINT 

'Social: MESPINTO 
Endereço: — RUA ALAGOAS 11 / CENTRO / CAMPESTRE DO MARANHAO / MA / 65968- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:07/03/2025 a 05/04/2025 

Certificagdo Número: 2025030701524981028024 

Informação obtida em 13/03/2025 18:22:11 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificacdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hitps://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregador.sf 
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PaRsUTURA o8 

SECRETARIADA | %flmfig 
DA | 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Requerente: M. C. S. PINTO EPP 
CNPJ: 28.895.623/0001-99 Inscrição Municipal; 062842 
Endereço: RUA ONILDO GOMES Nº 104 BAIRRO: CENTRO 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, nos termos do que dispõe 

a Lei Complementar Municipal nº 013/2013, em especial, em seu artigo 277, que em 

revisão aos livros de assentamentos fiscais e lançamentos de débitos municipais, NÃO 

CONSTAM DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA em nome do requerente 
supraqualificado, relativos aos tributos de competência do Município de Campestre do 

Maranhão — MA. 

Fica, no entanto, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e 

inscrever qualquer crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo acima 

identificado que sejam apurados posteriormente. 

Por ser expressão da verdade, subscrevo a presente Certidão para que produza 

os devidos efeitos legais. 

Certidão válida por 60 (sessenta) dias. 

Campestre do Maranhão — MA, 30 DE JANEIRO DE 2025. 

Diretor do Departamento de Administração Fazendária 

Matrícula nº 14.605 

Rua Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br 



PREFEITURA DE 

SECRETARIA DA QMPESTRFO 
ZENDA | “==T==DO MARANH, 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Requerente: M. C. S, PINTO EPP 
Estabelecimento: FRANCIS MIX 
CNPJ: 28.895.623/0001-99 

Endere¢o: RUA ONILDO GOMES Nº 104 Bairro: CENTRO, CEP:65968-000 
Cidade: CAMPESTRE DO MARANHAQ - MARANHAO 

Ramo de Atividade: CNAE: 
Objeto Principal da Empresa 
47.12-1-00 - Coméreio varejista de mercadorias em geral. com predomindncia de produtos alimenticios - minimercados. 
mercearias e armazéns. 
CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.21-1-03 - Coméreio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Coméreio varejista de carnes - agougues 
47.44-0-99 - Coméreio varejista de materiais de construção em geral 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-03 - Coméreio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Coméreio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, nos termos do que dispde a Lei 

Complementar Municipal nº 013/2013, em especial, em seu artigo 277, que em revisão aos livros 

de assentamentos fiscais e langamentos de débitos municipais, ndo constam pendéncias em seu 

nome, relativos aos tributos de competéncia do Municipio de Campestre do Maranhão — MA. 

Fica, no entanto, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e 

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 

ser apuradas. 

Por ser expressdo da verdade, firmamos a presente Certiddo para que produza os 

devidos efeitos legais. 

Certiddo valida por 60 (sessenta) dias. 

Campestre do Maranhão — MA, 30 DE JANEIRO DE 2025 

Samuel Senna Rodrigues 

Diretor do Departamento de Administragdo Fazendária 

Matricula n® 14.605 

Campestre do Maranhiio — MA, CNPJ nº 01.598.550/0001-17 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

M. C. S. PINTO 

CNPJ 28.895.623/0001-99 

Pelo presente instrumento particular, 

MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO, brasileira, solteira, empresária, portador(a) do RG 
nº 036699762009-9 — SESP-MA, e CPF nº 059.012.923-67, nascido em 23/11/1992, 
residente e domiciliada na Rua Alagoas, nº 11, Centro, CEP 65.968.000, Campestre do 
Maranhao - Ma 

Unico(a) sécio(a) da empresa individual denominada MARIA CONCEIÇÃO SANTOS 
PINTO, com sede e domicilio na Rua Onildo Gomes, nº 104, Centro, Cep: 65968-000, 
Campestre do Maranhao — MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhao, 
sob NIRE 21102184043 por despacho do dia 19/10/2017, e inscrição no CNPJ sob n° 
28.895.623/0001-99, resolvem promover a presente alteração: 

DAS ALTERAGOES DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA - Altera-se o capital social para R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 
reais). 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cléusulas vigentes permanecem inalteradas 

Campestre do Maranh&o - Maranhão — 22/04/2021. 

MARIA CONCEIGAO SANTOS PINTO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M. C. S. PINTO consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

059801292367 MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO 

~ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/04/2021 17:04 SOB N° 20210554916. 
PROTOCOLO: 210554916 DE 22/04/2021. 
©6DIGO DE VERIPICAGRO: 12102727706. CNPJ DA SEDE: 28895623000199. 
NIRS: 21102184043, COM SPEITOS DO REGISTRO EM: 22/04/2021. 

JUCEMA « c. s oo 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONGA 
SECRETARIA-GERAL 

www. empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
códigos de varifícação.



M. C. S. PINTO 

CNPJ: 28.895.623/0001-99 

NIRE: 21102184043 

ENDERECO: RUA ONILDO GOMES, N2 104, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.968-000 

CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 

DRE — DEMONSTRAGAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
ENCERRAMENTO EM 31/12/2022 

DESCRICAO 

RECEITA BRUTA 607.868,27 C 

Receita com vendas 607.868,27 C 

( -) DEDUCOES DA RECEITA 27.354,07 C 

( - ) Devolugdes 

( - ) Abatimentos - 

( - ) Impostos que incidem s/vendas de Merc e Serviços 27.354,07 D 

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 580.514,2 C 

(- ) CUSTOS 569.251,31 D 

( - ) Custo Sobre sobre venda de mercadoria e Serviço 569.251,31 D 

(- ) DESPESAS OPERACIONAIS 6.477,94 D 

(- ) Despesa com vendas 6.47794 D 

( - ) Despesa Financeira 682,34 D 

( + ) Receitas Financeiras : 

(=) LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO 4.102,61C 

Concordamos com a exatidao desta demonstragéo, realizada em 31 de dezembro de 2022 

Maria Concel;a’o Santos Pinto de Sousa Elandro da Silva Cos\a 

Empresario Contador — 13524/0 

CPF: 059.012.923-67 CPF: 036.267.483-32 



e 
Pagi (A 

ágina 2 

M.C. S. PINTO 

CNPJ : 28.895.623/0001-99 Nire: 21102184043 

Balango Patrimonial de 01/01/2022 até 31/12/2022 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

Indice de Liquidez corrente - ILC = ATIVO CIRCULANTE 1.067.255,74 1,78 

PASSIVO CIRCULANTE 599.324,88 

Indice de Liquidez Geral - ILG = ATIVO CIRCULANTE ATC + REALIZAVEL A LONGO PRAZOR  1.067.255,74 1,64 

PASSIVO CIRCULANTE - PC + EXIGEVEL A LONGO PRAZO 652.198,03 

Indice de Solvencia Geral - SG ATIVO TOTAL 1.067.255,74 1,64 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 652.198,03 

Elandro da Silva Costa o Santos Pinto de Sousa 

Contador - 13524 Responsavel pelo CNPJ 

CPF: 036.267.483-32 cpf: 059.012.923-67 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, ELANDRO DA SILVA COSTA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 013524, inscrito no CPF nº 

03626748332, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sangées administrativas e civeis, que 

este documento é auténtico e condiz com o original. 

JUCEMA 

CPF N° do Registro Nome 

ÀAx 03626748332 013524 ELANDRO DA SILVA COSTA 

P 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2023 11:53 SOB Nº 20230926495. 
PROTOCOLO: 230926495 DE 17/07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310548319. CNPJ DA SEDE: 28895623000155. 
NIRE: 21102184043, COM ZFEITOS DO REGISTRO EM: 14/07/2023, 
M. C. S. PINTO 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
'SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

informando seus respe: 
o de sua aurencicidade nos respectivos portaís, 

igos de veríficação. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 459711/24 Data da 12/11/2024 08:17:46 

Inscrição Estadual: 125439482 CPF/CNPJ:28895623000199 

Razão Social: M C S PINTO 

Endereço: RUA ONILDO GOMES, 104 CEP: 65968000 - CENTRO 

Telefone: (99)35353378 Município: CAMPESTRE DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributario, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcangadas pela decadéncia. 

DESCRIGAQ DOS DEBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSAO SITUAGAO 

AUTO DE INFRACAO 472063000091 21/02/2020 PARCELADO 
AUTO DE INFRACAO 912163000823 14/06/2021 PARCELADO 

Validade da Certidao: 90 (noventa) dias: 10/02/2025. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no enderego: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidao Negativa 

de Débito". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impress&o: 30/01/2025 08:37:34



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 108236/24 Data da 24/12/2024 09:03:46 

Inscrição Estadual: 125439482 CPF/CNPJ:28895623000199 

Razédo Social: M C S PINTO 

Enderego: RUA ONILDO GOMES, 104 CEP: 65968000 - CENTRO 

Telefone: (99)35353378 Municipio: CAMPESTRE DO MARANHAQ UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributario Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos 

inscritos na Divida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima. 

DESCRICAO DOS DEBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSAO SITUAGAO 

AUTO DE INFRACAO 472063000091 21/02/2020 PARCELADO 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/03/2025. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no enderego: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certiddo Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressdo: 30/01/2025 08:40:08
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

obn sl BOMMAS o 
CARTSR!O l!O 2* OF! ICIAL 

m‘ ¢ fegistradora 

LIVRO 30-P FOLHA 169-170 

PROCURAGAO BASTANTE QUE FAZ M. C. S. PINTO - ME, NA FORMA 
ABAIXO: 

SAIBAM quantos este instrumento publico de procuracdo virem que, aos 
quatro dias do més de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois 
(04/02/2022), no Cartério do 2° Oficio Extrajudicial, situado na Travessa Carolina, 
nº 213, Centro, Porto Franco, Estado do Maranhdo, compareceu como outorgante: M. 
C. S. PINTO - ME, empresa individual, inscrita no CNPJ. n® 28.895.623/0001-99, 
com sede estabelecida a Rua Onildo Gomes, nº 104, Centro, Campestre do Maranhdo- 
MA, neste ato representada por sua empreséria MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO 
DE SOUSA, brasileira, casada, empresaria, portadora do RG. 036699762009-9 SESC- 
MA e CPF. nº 059.012.923-67, domiciliada e residente na Rua Alagoas, n° 11, Centro, 
Campestre do Maranh&o-MA, reconhecida através dos documentos mencionados e 
demonstrando capacidade para celebragdo do ato, q 
outorgante foi constituido como procurador; F 

brasileiro, casado, empresário, portador da CNH. 026319 
923.774.673-34, residente e domiciliado na Rua Ant 
Campestre do Maranhão-MA, a quem confere poderes e expressos para: 

representá-la, junto aos órgãos públicos federais, municipais, autarquias e damss 
órgãos competentes, principalmente junto ao Ministério PubÍb:o INSS, podendo ainda 
representá-lo junto a Previdéncia Social e assinar todos os documentos necessários 
tratar de todo os negócios de interesses da outorgante, podendo admitir e demitir 
funciondrios, assinar os documentos contabeis, que se fizerem necessarios e ainda 
requerer e assinar o que preciso for. Prestar declaragbes apresentar documentos e 
torna-los a receber, receber e assinar faturas e notas fiscals, assinar, endossar, 
descontar duplicatas, requerer certides diversas, representa-la junto ao BANCO DO 
BRASIL S/A, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, BANCO DAm S/A, HSBC, 
BANK BRASIL S/A, BANCO BRADESCO S/A, CAIXA ECONOM!CAW SICOOB 
CREDISUL E BANCO ITAU, de qualquer parte do território l\m ‘mesmo ndo 
estando mencionadas neste/instrumento, podendo abrir e movlum e encerrar 
contas correntes em nome da outorgante, assinar endossar e descontar cheques, 
conhecer saldos, receber valores e ordens de pagamentos, requisitar talonários de 
cheques, solicitar extratos e saldos, receber cartões eletrénicos, cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas, efetuar, depdsitos retiradas e aplicagdes, levantar e assinar 
qualquer tipo de empréstimo ou financiamento, com ou sem garantia, ajustar valores, 
cldusulas e condicBes do financiamento, assinar contratos de abertura de credito, 
aditivos cédulas de credito comercial ou de qualquer natureza, m«m 
tituios a ordem dos bancos, podendo ainda assinar recibos, dar 
endossar e descontar cheques emitidos em favor da outol 
constituir advogados com poderes da clausulas Ad-Judcia, para 
fórum em geral em qualquer Juízo Instancia ou Tribunal, 

acordar, discordar, transigir, desistir, podendo ainda re; t 
comercial do Estado do Maranhão-JUCEMA (para solicitar extinção 
aiteração certidão simplificada ou especifica), com fim de solicitar g 
Alteração, Baixa no CNPJ, REDARF, conta corrente, copias, t 

E ES Poro Franco/MA 
?',;:& i deSousa W (99) 98273-385 cartorioportofranco(diyahoo 
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Alocação de pagamentos, relação de pagamentos, 
admiti e demiti funcionários, enfim praticar todos 
ao perfeito desempenho deste mandato, mesmo 
nomeado, inclusive substabelecer, no todo ou em 
poderes o que (a) outorgante dará por bom, ! 
apresentagdo de minuta). Assim me disse e pedlp 
instrumento, que lhes sendo lido e achado co 
Pereira de Sousa, Escrevente Autorizado 
a assinatura da outorgante. 



Saxreturta daMicro e Pequena Empresa 
Sardaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial sl ntegração 

F TR TSR0 i e oA Gy 
MARIA CONCEICAC SANTCS FINTO 

AR S0 EXCLUSVO DA IUNIA COMERGIAL — s./ 

| [MRECRATOADE WOSGVIL 

d BRASILEIRA SOLTEIRO(A) 
XS | ] 

Ferrinino XXX 
TS TE 17 
ANTONIO DE ARAULJO FINTO | MARIA SANTOSAINTO 

| KRTESTSI TA T0£a do reneimento! TOENTIDADE Tnómeo] g i TF [GF(nimurc) 

2311108 0368087620098 = MA 059.012623-67 
TR DG TR Tm d oS - aa T cm oo 
XXX 

[ TS LA A TR D0R0 i 7 08T i 
RUA ALAGOAS n 

RSN TS E e 
XXX CENTRO 55263-000 á 
et 
Cenpestre do Maghão 

decler 3, sob aspenas da e, não estar impedido de exercer atividade empr esiria que não possui outro registro deempresirio e requer: 
A JUNTA COMERGIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 'A JUNTA COMERCIAL DO XXX 
TODIGO ECESCRIÇAO DO ATO CODIGO E DESCRIGAO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO, 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA XXX 

CODIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO TODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
080 (1) INSCRIÇÃO, 315 (1) ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA XXX 

| R EMATESARAT ENSIADRAMENTO 

M.C S ANTO-ME ME (Microampresa) 

TA R (e, d) NS 
RUA ALAGOAS n 

STA BENTO BN SRTO E EE s om | 
XXX CENTRO 65968-000 £ 602423 - Catvpesiretio Mar F 
UN L FAIS [CORRS O ELETRÔNICO (EMATL] 
Campestre do Maranhão | ma BRASIL FRANCISSMIX@GMAIL COM 
VALGRDO CARTAL RE [VATCE DO AP TAL - (por i) 

15.00000 quinzemil resis 
TS E ATV SO T d ida 
AA ac COMERCIO VAREJSTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
pn ALIMENTÍCIOS- MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO VAREJSTA DE 

ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJSTA DE 
en ee MATERIAISDE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO VAREJSTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE 
4721103, 4720901, 4744086, 4755502, | PERFUMARIA E DE HIGIENE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREASTA DE LATICINIOS COMERCIO 
ATE1003, 4772500 VAREJSTA DE CARNE - AÇOUGUES 
ÁTA DE S UIODASATIVICADES [RUMERO DEINSCRIÇAO NO TR ;"I'IMUF q t 

18/102077 XXX A 

CATA ASSTATURA 

18102017 m an 

DEFERIDO. FUBLmEARQUXVBE AUTBÁTICKÇÃO 

I i A 
I I — MA1170001204158 

AT M EE T TE TR SRS IR R A T ST 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este docuúmanto fol perado no portal Emprese Ficil 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/10/2017 16:34 SOB Nº 21102184043. 
PROTOCOLO: 171219074 DE 19/10/2017. CODIGO DE VERIFICAGAO: 
11704078047 . 

C. 5, PINTO ME 
JUCEMA 

n 
NIRE: 21102184043. 

SECRETÁRIA-GERAL 
SÃo LUÍS, 19/10/2017 

Wwwa. empresafacil.ma.gov.br 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 

Fothas V4 
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06/01/2025, 09:11 :: Consuita SINTEGRA/ICMS 

B BINTEGRANCMS) 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

8.895.623/0001-99 Inscrição Estadual: 

Razão Social: M C S PINTO 
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

2.543948-2 

ENDERECO 
Logradouro: RUA ONILDO GOMES 
Número: 104 Complemento: 
Bairro: CENTRO 
Municipio: CAMPESTRE DO MARANHAQ UF: MA 
CEP: 65968000 DDD: Telefone: 35353378 

INFORMAGOES COMPLEMENTARES 

4712100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
pc PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
rineipal:  MERCEARIAS E ARMAZENS 

CNAEs Secundários 
Código Descrição CNAE 
4722901 | COMERCIO VAREIISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

COMÉRCIO VAREIISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 4772500 | ESSOAL 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4721103 COMERCIO VAREIISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUGAO EM GERAL 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data desta Situação Cadastral: 17/10/2024 

OBRIGACOES 

NFe a partir de (CNAE's): 09/11/2017 - (Devido emissão voluntaria), 
EDF a partic de: 01/01/2020, 
CTE 3 partir de. 

Observação: Os dados acima estão baseados em informacdes fornecidas peio proprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certiddo de sua efetiva existéncia de fato e de 
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributaria 
derivada de operacBes com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 06/01/2025 
Número da Consulta: 

https://sistemas 1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf n



ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 
Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 012/2025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA MARIA 

CONCEIÇÃO SANTOS PINTO, E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA, 

neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, agente politico. 

portador do CPF/MF nº 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/nº, Bairro Vila 

Socorro, CEP: 65.973-000, São Jodo da Paraiso/MA, e do outro lado a empres'l MARIA CONCEICAO 

SANTOS PINTO, com sede e domicilio na Rua Onildo Gomes, nº 104, Centro, Cep: 65968-000, 

Campestre do Maranhiio — MA, e inscrição no CNPJ sob nº 28.895.623/0001-99. representada pela 

sua proprietaria a senhora, MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO, brasileira, solteira, empresaria. 

portador(a) do RG n° 036699762009-9 - SESP-MA, e CPF nº 059.012.923-67, residente ¢ domiciliada 

na Rua Alagoas, nº 11, Centro, CEP 65.968.000, Campestre do Maranhdo - M, no final assinando. 

doravante denominada de CONTRATADO, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando-se. 

as partes, às suas normas e as cláusulas e condigdes a seguir pactuadas: 

1-DO OBJETO 

Aquisigio de géneros alimenticios ao atendimento das necessidades da Camara Municipal de São Jodo do 

Paraiso/MA. 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso II, da lei Federal nº 14.133/21. 

3-DO VALOR/ITENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagara 8 CONTRATADA pela execugdo dos itens objeto deste contrato. a 

quantia total de R$ 25.723,54 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e Vinte e Trés Reais e Cinquenta e 

Quatro Centavos). 

ITE | QTD |UN DESCRICAO MARCA VLR UND TOTAL 

M 

CAFE TORRADO E MOIDO: 
EMBALAGEM A VACUO, DE |º 
QUALIDADE, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, R$19.19 R$.837.60 

MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE. SELO DE PUREZA DA 
ABIC. PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E EMBALAGEM 

Avenida S&o Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, S&o João do Paraiso/MA 

1 200 |PC 



ESTADO DÓ MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Aito Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 

DE 250 G. 

Açúcar; descrição: produto composto 
por sacarose originário do suco da RS 11.06 

2 | 300 |UN|cana, livre de fermentagéo, isento de s 11 fãl 920 

matéria terrosa, parasitas e detritos ” 
animais e vegetais. 
Embalagem: saco plástico resistentes 
de 2 kg. 

Achocolatado em Pó (pct de 400g) 8.65 

320 |UN|embalagem livre de furos, livre de R58, .'?‘?63 64 
sujidades no produto, dentro do prazo ' 
de validade. 

4 12 JUN| Adogantes 100g S0 1%%_83 

Bolacha de sal: descrição: bolacha de 

sal tipo maisena, contendo 

basicamente farinha de trigo, amido e 
5 120 |un açúcar; caso tenha algum outro R$7.80 R$ 

ingrediente, o mesmo deve ser 936,00 

mencionado. Deve ser isento (0%) de 

gordura tipo trans. 
Embalagem: a embalagem do produto 

deverá ser saco de polipropileno 
atóxico, resistente, lacrado. 400g 

Biscoito doce tipo Maisena: pet de 
6 120 |UN]| 400g, embalagem transparente de R$9,02 R$ 

plástico resistente, livre de furos e 1.082,88 

sujidades, dentro do prazo de validade. 
T 7 | 240 |PC| Flocao de milho de 500g el EA 

8 | 240 |PC|Flocao de arroz de 500g %02 sy 

Leite integral UHT: (embalagem de 1 R$ R$ 
9 | 300 |LT|litro), embalagem resistentes livre de 947 |284040 

sujidades. Com Registro do SIF. SIE i Ú 
ou SIM 

Margarina: (padrão delicia) ou 
produto similar à essas 

o 00 caracteristicas citadas abaixo. R$ 1643 |R$ 
1 1 g Margarina vegetal com sal e com o 1.642,80 

pote de 1 kg. Livre de gorduras 
trans, oriunda de óleo vegetal 

comestível, contendo vitaminas, 

açúcar e cloreto de sódio dentro 
dos padrões legais. 

u 60 |pc| Balas de frutas de boa qualidade R$ 11.86 R$ 
pacotes de 700g 711.36 

| : ZT R$ L.U16,64 12) 80|PC| — Baladecafé, boa qualidade S 
4 . TZ.00 R$ 3.600,00 13| 300/ U| Refrigerante 2 litros de boa B 

N qualidade. 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, S&o João do Paraiso/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito —— CEP 65,973.000 - CNPJ — 01 616 690/0001-70 

Chá de sabores variados: 

14 120l U embalagem: caixa com 10 R$7,48 |R$ 
N| saquinhos, contendo no mínimo 897,12 

10g e no máximo 20g, com 
identificação do produto e prazo de 

validade. 

LEITE EM PO INTEGRAL, 
EMBALAGEM DE 380GR COM R$2111 |R$ 

15| 60|LT| DATADEFABRICACAO E 1.266.48 
VALIDADE, PRODUTO COM 
NO MAXIMO 30 DIAS DE 

FABRICACAO E NO MINIMO 
01 ANO DE VALIDADE 

SAL REFINADO I0DADO, 
EMBALAGEM PROPRIA, 1 KG, R$2.10 | RS 

16 | 20 |PC|  COM IDENTIFICACAO DO 42.00 
PRODUTO, MARCA E 

ENDERECO DO FABRICANTE, 
PESO LIQUIDO E PRAZO DE 

VALIDADE. 
VALOR TOTAL 

RS 25772353 

4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado com base na Nota de empenho, e será efetivamente executado até o 30° 
(trigésimo) dia do més vencido, ou conforme o legislativo após o recebimento da Nota fiscal e a mesma 
ser atestada, por meio de depésito ou Transferéncia em conta corrente do CONTRATADO. 

5- DO REAJUSTAMENTO DE PRECO 

5.1 - Pregos firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURACAO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terd o prazo de vigéncia de 10 (doze) meses. 

7-DA EXECUGCAO 

7.1 os servigos serdo executados in loco. 

7.2 cabe à empresa assumir as despesas necessarias a0 cumprimento da prestação de servigos. 

8 — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocagdo para sua formalizagdo pela 
Contratante. 

8.2 executar os servigos conforme especificagdes deste Termo de Referéncia e de sua proposta, com a 
disponibilizagdo do corpo funcional necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais: 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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ESTADO DO MARANHÃO te CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 ‘%} _y Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 

8.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de todos os materiais que se fizerem necessário a boa execução do Contrato: 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencirias, tributdrias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere responsabilidade à Administragao; 
8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam decorrentes de ação ou omissão, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e instalações do CONTRATANTE, bem como por erros ou falhas na execução ou administração dos serviços envolvidos no objeto do CONTRATO; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto ás informações pertinentes ao objeto que deverão ser entregues, vedada sua divulgação, sem permissão da Contratante; 

8.7 executar os serviços objeto do presente contrato, nas condições estabelecidas no presente Termo de Referência e na proposta de preços apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de seguranga, tanto para os empregados quanto para a execução do servigo em si, inclusive as normas internas e de seguranca no trabalho com fornecimento de equipamentos apropriados conforme legislação vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que ndo merega confianga e que tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das fungdes que lhe forem atribuidas; 
8.10 facilitar a fiscalização procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando a Contratante do resultado das inspegdes; 

8.11 iniciar os servigos imediatamente apos a assinatura do contrato, e recebimento da ordem de serviços. 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela empresa; 9.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem fornecidos, bem como 
a descrição; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos servigos: 
Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de Referéncia. 
Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorréncia de eventuais imperfei¢des, concedendo-lhe prazo para correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o contraditério e a ampla defesa: 9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos servigos, por servidor especialmente designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providéncias cabiveis; 
9.7. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos servigos. no prazo e condigdes estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigagdes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderd aplicar ao (2) CONTRATADO (A), as seguintes sanções: 
a) adverténcia. 

b) multas de: 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, S50 João do Paraiso/MA 
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b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias: 
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério do(a) Secretaria de Administração e Planejamento, em caso de atraso na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias; 

b4) os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados “ex-offício” do(a) CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor que mantenha junto ao(à) Secretaria de Administração e Planejamento, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
¢) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua reabilitação. 11 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejard a sua rescisão, e ficará o contrato rescindido de pleno direito, independente de aviso ou interpelagdo judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12 - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 

12.1 - O contrato a ser firmado com a contratante, podera ser alterado nos casos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, desde que haja interesse da administragdo, com a apresentação das devidas justificativas. 

13 - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correra por conta da dotagdo orgamentaria: 

As despesas deste processo correrão por contada dotação orçamentária vigente, as quais 
serdo apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispde o Art. 7°, §2° do Decreto Federal 7.892/2013 

14-DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda ¢ qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde J4, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, na presenga das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

São Jodo do Paraiso /MA, 17 de março de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO 
Avenida S&o Francisco, n° 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃG DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.573.000 - CNPJ -01 616 690/0001-70 

CNPJ nº 01.616.690/0001-70 

JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 
CPF nº 945.496.483-68 
Vereador Presidente 
CONTRATANTE ' 

MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO 
CNPJ/MF sob o nº 28.895.623/0001-99 
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO 

CPF sob nº 059.012,923-67 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

01 02 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

Avenida São Francisco, n° 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 010/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 

DISPENSA ELETRÓNICA Nº 009/2025 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA 
CNPJ sob nº 01.616.690/0001-70. 
CONTRATADA: MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 28.895.623/0001-99. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios ao atendimento das necessidades da 
Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

VALOR TOTAL: R$ 25.723,54 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e Vinte e Três Reais 
e Cinquenta e Quatro Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2025 
VIGÊNCIA: 10 (dez) meses 
ASSINATURA: SÃO JOÃO DO P. A, 17 de março de 2025. 

JOSUE REIRA DE SOUSA 
Vereador Presidente 

Avenida Sao Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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ELETRÔNICO 

Segunda, 31 de março de 2025 VOL: 5 | Nº 777 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 006/2025 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 006/2025 

PROCESSO —ADMINISTRATIVO N  008/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2025 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOAO DO  PARAISOMA CNPJ sob n 
01.616.690/0001-70. CONTRATADA: MARIA 
CONCEICAO SANTOS PINTO, inscrita no CNPJ/MF sob 
on”28.895.623/0001-99. OBJETO: Aquisição de materiais 
de limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 
Céamara Municipal de Sao João do Paraiso/MA. VALOR 
TOTAL: RS 29.081,14 (vinte e nove mil ¢ oitenta e um 
reais e quatorze centavos). DATA DA ASSINATURA: 17 
de março de 2025 VIGENCIA: 10 (dez) meses 
ASSINATURA: SAO JOAO DO PARAISO/MA, 17 de 
margode 2025. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA Vereador 

Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Cédigo identificador: 03enn80chsk20250521160529 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N° 007/2025 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 007/2025 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO Nº  (09/2025 
DISPENSA ELETRONICA Nº 006/2025 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOAO DO PARAISOMA CNPJ sob mnº 

01.616.690/0001-70. CONTRATADA: MARIA 

CONCEICAO SANTOS PINTO, inscrita no CNPYMF sob 

o nº 28.895.623/0001-99. OBJETO: Aquisição de 4gua 
mineral destinados ao atendimento das necessidades da 
Camara Municipal de São Jodio do Paraiso/MA. VALOR 

TOTAL RS 26.936,00 (vinte e seis mil e novecentos e trinta 
€ seis reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de margo de 
2025 VIGENCIA: 10 (dez) meses ASSINATURA: SÃO 
JOAO DO PARAISO/MA, 17 de margo de 2025. 
JOSUEL PEREIRA DE SOUSA Vereador Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Codigo identificador: mvzrb0763f120250521160501 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRAO ICP-BRASIL £ CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA ª / PROVISORIA N° 2.200-2, 

2 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 008/21 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N° 008/2 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO N 

DISPENSA  ELETRONICA Ne 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOAO DO  PARAISOMA CNPJ  sob n® 
01.616.690/0001-70. CONTRATADA: MARIA 

CONCEIÇÃO SANTOS PINTO, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 28.895.623/0001-99. OBJETO: Aquisição de material 
de expediente destinados ao atendimento das necessidades 
da Camara Municipal de Sao Jodo do Paraiso/MA. VALOR 

TOTAL RS 28.482,23 (Vinte e Oito Mil e Quatrocentos ¢ 
Oitenta e Dois Reais e Vinte e Trés Centavos). DATA DA 
ASSINATURA: 17 de março de 2025 VIGENCIA: 10 
(dez) meses ASSINATURA: SAO JOAG DO 
PARAISO/MA, 17 de margo de 2025. JOSUEL PEREIRA 

DE SOUSA Vereador Presidente 

Publicado por; JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Código identificador: 6arszyck$5qz20250521160540 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 009/2025 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N° 009/2025 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO Nº  011/2025 
DISPENSA ELETRONICA Nº 008/2025 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAISOMA CNPJ sob n 
01.616.690/0001-70. CONTRATADA: LUCASMARTINS 
CHAVES, CNPJMF sob o n° 
59.455.521/0001-86. OBIETO: Aquisigio de lanches 
destinados ao atendimento das necessidades da Camara 
Municipal de São João do Paraiso/MA. VALOR TOTAL: 
R$ 55.570,00 (cinquenta e cinco mil reais e quinhentos e 

setenta reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de margo de 
2025 VIGENCIA: 10 (dez) meses ASSINATURA: SÃO 
JOÃO DO PARAISOMA, 17 de margo de 2025. 
JOSUEL PEREIRA DE SOUSA Vereador Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

inscrita  no 

Código idemificador: xgeSmbghjs20250521160512 

EXTRATO DE CONTRATY O CONTRATO Nº 01 02025 
PROCESSO ~ ADMINISTRATIVO Nº  012/2025 

DISPENSA ELETRONICA Ne 009/2025 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 

E 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURIDICA E A INTEGRIDADE DO DOGUMENTO 
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F gIFI'I\gIIOL Segunda, 31 de março de 2025 VOL: 5 | Nº 777 
M ELETRONICO 

JOAO DO  PARAISOMA CNPJ sob n 
01.616.690/0001-70. CONTRATADA: MARIA 

CONCEICAO SANTOS PINTO, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 28.895.623/0001-99. OBJETO: Aquisigio de géneros 
alimenticios ao atendimento das necessidades da Câmara 
Municipal de São Jodo do Paraiso/MA. VALOR TOTAL: 

R$ 25723,54 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e Vinte e 
Trés Reais e Cinquenta e Quatro Centavos). DATA DA 
ASSINATURA: 17 de margo de 2025 VIGENCIA: 10 
(dez) meses  ASSINATURA: SAO JOAO DO 
PARAISO/MA, 17 de março de 2025. JOSUEL PEREIRA. 

DE SOUSA Vereador Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Cédigo identificador: hikmzhifdkw20250521160557 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N° 011/2025 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N° 011/2025 
PROCESSO ~ ADMINISTRATIVO Nº  (13/2025 
DISPENSA ELETRONICA Nº 010/2025 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAISOMA CNPJ sob n 
01.616.690/0001-70. CONTRATADA: J F MOREIRA, 
CNPJ:  16.633.796/0001-50 OBJETO: Aquisição de 

material grifico ao atendimento das necessidades da 
Câmara Municipal de São Jodo do Paraiso/MA VALOR 
TOTAL: RS 61.439,00 (sessenta e um mil e quatrocentos e 

trinta e nove reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de 
margo de 2025 VIGENCIA: 10 (dez) meses 
ASSINATURA: SAO JOAO DO PARAISO/MA, 17 de 
margode 2025. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA Vereador 
Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Codigo identificador: dothjzqnzyn20250521160548 

= f ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRAQ ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM GONFORMIDADE COM A MEDIDA E ã PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2007, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURIDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

A Empresa M. C. 8. PINTO - ME
, inscrita no CNPJ nº 28.895.623

/0001-99, com sede 

na Rua Onildo Gomes nº 104, Bairro: Centro, CEP 65.968-000, Campestre do 

Maranhio-MA, representada le
galmente pelo preposto o Sr Fra

ncinaldo Santos Pinto, 

portador da CNH sob o n° 02631964337, DETRAN/TO, inscrita no CPF/RF, 

923.774.673-34, vem por meio des
te submetermos a vossa apreciaga

o o resumo da 

nossa proposta relativa a licitaç
ão em epigrafe, os pregos abaixo

 discriminados para o 

fornecimento sob demanda. 

[mem [auant un DESCRIÇÃO MARCA VLR UND TOTAL 

| CAFE TORRADO E MOIDO: EMBALAGEM À 
| VACUO, DE 1º QUALIDADE, COM 

\ IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, 

| Rs | R$ 

| 1 | 2% |PC|pRAZODE VALIDADE, SELO DE PUREZA DA MARATA 19,19 | 3.837,60 

V A| ABIC. PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 
| NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
| EMBALAGEM DE 250 G. 

I 1| ' 
|" Taçucar: descrição: produto composto por 

| | — | sacarose originário do suco da cana, livre de 
RS| R$ 

2 | 300 |UN fermentação, isento de matéria terrosa, | BLANCO | Fs 

parasitas e detritos animais e vegeta
is. | " o X 

L | Embalagem: saco plastico resisten
tes de2kg. | 

N Achocolatado em Pó (pct de 400g) embalagem 
i R$ 

\ 320 | UN | livre de furos, livre de sujidades no produto, 
MARATA s Yo 

| dentro do prazo de validade. | 86| 2. 
RS | RS 

á |1) un] Adoçantes 100g 
MARATA oo | fone2 

FA 
| | | oacha do s descrição: nolacha de sal tipo 
| maisena, contendo basicamente farinha de 

trigo, amido e açúcar; caso tenha algum outro 
ingrediente, o mesmo deve ser mencionado. 

RS | RS 

| 8 | = Deve ser Isento (0%) de gordura tipo trans. FORTALEZA 7,80 | 936.00 

| Embalagem: a embalagem do produto devera 

| ‘ ser saco de polipropileno atéxico, resistente,
 

| iacrado. 4009 
L 

| ‘ | | eiscoito doce tipo Maisena: pct de 400g, 

| embalagem transparente de plástico resistente, 
Rs | R 

& 1 \ UN | fivre de furos e sujidades, dentro do prazo de STAA 9,02 | 1.082,88 

| | | validade. 

7 | 20 |Pc l Flocao de milho de 500 NUTRIVITA R$ 
| 9 

2,82 | 676,80 

| 
RS | R$ 

|s | 240 \ PE | Flocão de arroz de 5009 NUTRIVITA ol gm0 

| [ Lefte integral UHT: (embalagem de 1 litro), . 

o | 300 | LT |embalagem resistentes livre de sujdades. Com | PIRACANJUBA ol M40 

Registro do SIF. SIE ou SIM 
ik il 

Rua Onildo Gomes nº 104, Bairro
: Centro, CEP 65.968-000, Campe

stre do Maranhdo-MA
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| Margarina: (padrão delicia) ou produto similar 
à 

essas caracteristicas citadas abaixo. Margarin
a 

Jegetal com sal e com o pote de 1 k. Livre de — Rs | RS 
\uN‘ 

N 10 | 100 | gorduras trans, oriunda de óleo vegetal 
16,43 | 1.642,80 

| — | Somestivel, contendo vitaminas, açúcar é 

| l cloreto de sódio dentro dos padrões legais. 
j 

| |.) Balas de frutas de boa qualidade pa
cotes de E R$| R$ 

11 | 6 |PC 700 
ERLSN 11,86 | 711,36 

12 | 8 |PC l Bala de café, boa qualidade | ERLAN 55 RS 

| : | 12,71 | 1.016,64 

) 
| RS | RS 

13 | 300 |uN \ Refrigerante 2 litros de boa qualidade. | COcA . 

| | — Tená de sabores variados: embalagem: caixa ' 
com 10 saquinhos, contendo n

o mínimo 109 € | 
R$| RS 

[ 2% [ 120 | UN | no máximo 20g, com identificação do prod
uto e | DROETKER 7,48 | 897,12 

| | | — |prazode validade. 
‘J 

| | Treite EM PO INTEGRAL, EMBALAGEM DE 
| — | 38oGR COM DATA DE FABRICAÇAO E 

66 | :n 

| 15 | 6o |LT|VALDADE PRODUTO COM NO MAXIMO 30 
coeL s\ 1o6HAS 

| DIAS DE FABRICACAO E NO MINIMO 01 
11 12887 

‘» | ANO DE VALIDADE 
| 

TA 
| | | saL REFINADO IODADO, EMBALAGEM 

| PROPRIA, 1 KG, COM IDENTIFICACAO DO 
2E R 

16 | 20 |PC|PRODUTO,MARCAE ENDERECO DO 
NOTA10 . g8 

FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE 
i10:42 

| | | vALIDADE. RS 
VALOR TOTAL 

N 

O prego global da proposta é de
 R$ 25.723,54 (Vinte e Cinco Mi

l e Setecentos e Vinte e 

Trés Reais e Cinquenta e Qu
atro Centavos). 

0 prazo de eficacia desta proposta 
é de 60 (sessenta) dias. 

Informamos que o Represe
ntante que assinará o cont

rato decorrente desta licit
agao 

serd a Sr. Francinaldo Santos Pinto, portador da CNH sob o nº 02631964337, 

DETRAN/TO, inscrita no CPF
/RF, 923.774.673-34, com res

idente e domiciliado na Rua 

Onildo Gomes n° 104, Bairro: 
Centro — Campestre do Maran

hio -MA. 

Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os 

pagamentos deverão ser creditad
os à AGENCIA N°. 0007605-8, CON

TA CORRENTE 

Nº. 1761-2, - Banco do Bradesco, em nom
e de M. C. S. PINTO - ME. 

Campestre do Maranhão - MA
, 01 de margo de 2025. 

M. C. S. PINTO - ME 

CNPJ nº 28.895.623/0001-99
 

Representante legal 

Rua Onildo Gomes nº 104, Bai
rro: Centro, CEP 65.968-000, 

Campestre do Maranhão- MA
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